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CATEGORIA: Procedimento Apuratório Preliminar (PAP). 
UNIDADE: Câmara Municipal de Porto Velho. 
ASSUNTO: Suposta irregularidade na concessão de Gratificação Especial à servidores no âmbito da Câmara Municipal de Porto Velho, após a 

revogação da base legal para pagamento da referida parcela remuneratória.
INTERESSADO: Maria Juliete M. T. Mirtes (sem CPF identificado) - denunciante.
RESPONSÁVEIS:Francisco Edwilson Bessa Holanda de Negreiros (CPF: 350.317.002-20) - Presidente da Câmara Municipal de Porto Velho; 

Victor Morelly Dantas Moreira (CPF: 755.635.922-00) - Controlador Interno da Câmara Municipal de Porto Velho. 
RELATOR: Conselheiro Valdivino Crispim de Souza. 

DM 0019/2022-GCVCS/TCE-RO 

 PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR (PAP). CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO. COMUNICADO SOBRE SUPOSTA IRREGULARIDADE NA 
CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL À SERVIDORES NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO, APÓS A REVOGAÇÃO DA BASE 
LEGAL PARA PAGAMENTO DA REFERIDA PARCELA REMUNERATÓRIA. NÃO ATINGIMENTO DOS PARÂMETROS DE SELETIVIDADE. AUSÊNCIA DE 
RISCO, RELEVÂNCIA E MATERIALIDADE. NÃO PROCESSAMENTO. NOTIFICAÇÃO. DETERMINAÇÃO AO CONTROLE EXTERNO. ARQUIVAMENTO. 

 Tratam os autos de Procedimento Apuratório Preliminar (PAP), acerca de Comunicado de Irregularidade, formulado pela Senhora Maria Juliete M. T. 
Mirtes (sem CPF identificado) e endereçado ao Presidente desta Corte de Contas, em 18.11.2021 (ID 1142650), em que relata possível irregularidade na 
concessão de Gratificação Especial (art. 38, inciso V e art. 39, §1º, da Lei Complementar Municipal n. 258/2006) às servidoras Bruna Nunes de Assis 
Caldas (CPF: 994.164.842-53) e Luciana Cândido da Silva (CPF: 277.005.002-82), pertencentes ao quadro da Câmara Municipal de Porto Velho, após a 
revogação da base legal para pagamento da referida parcela remuneratória pela Lei Complementar Municipal n. 860/2021. 

 A rigor, a possível irregularidade anunciada perante este e. Corte de Contas, para conhecimento e eventual providência cabível, se deu nos seguintes termos: 

[...] Doutor Presidente, é uma vergonha sem tamanho o que está acontecendo da Câmara de Vereadores de Porto Velho. O presidente Edwilson Negreiros, não 
concede os direitos dos servidores que estão prestes a se aposentar, depois décadas de muito trabalho, dizendo que não tem recursos, mas ao mesmo tempo 
tem dinheiro para fazer pagamento ilegais a seus apadrinhados políticos. 

Olhe o absurdo que o Presidente fez: ele concedeu Gratificação Especial de 30% do vencimento básico a servidora Bruna Nunes de Assis Caldas, portaria n. 
96/CMPV-2021, 11 de novembro de 2021, diário n. 3093 de 17 de novembro de 2021, com efeito financeiro desde maio de 2021, e Gratificação Especial de 25% 
do vencimento básico a servidora Luciana Candido da silva, portaria n. 97/CMPV-2021, 11 de novembro de-2021, diário n. 3093 de 17 de novembro de 2021 
retroagindo a 1 de novembro. 

O problema disso Doutor Presidente, é que essas gratificações já foram revogadas pela Lei Complementar n. 860, de 28 de julho de 202l, que revogou essas 
gratificações do nosso plano de cargos e salários Lei Complementar n. 258/06, ficando assegurando o direito apenas para quem já tinha adquirido, que não é o 
caso das apadrinhadas do Presidente Edwilson Negreiros. 

Na verdade, já foram revogadas ou incorporadas todas as gratificações do nosso plano de cargos, não existindo esse direito para mais ninguém, e olhe que esse 
projeto de lei foi feito pela mesa direito da câmara da qual o presidente faz parte. Veja os artigos do pccs onde estavam as gratificações - lei complementar 
258/06. 

[...] 

Doutor Presidente, como o Sr. Pode ver isso é uma coisa totalmente ilegal e feito com único propósito de beneficiar (sic) as servidores. 

É por isso que pedimos providências para Sr. com a finalidade de acabar com esses desmandos na câmara que não são só esses. [...] 

 Em face dos fatos representados, a Unidade Técnica empreendeu exame sumário de seletividade (ID 1143382), consoante atribuições conferidas pela 
Resolução n. 291/2019, findando por concluir pelo arquivamento do processo, em razão de não ter sido atingida a pontuação mínima no índice RROMa, 
indicando que a informação não está apta, de acordo com o art. 4º da Portaria n. 466/2019, para passar à apuração da segunda fase da avaliação de 
seletividade, que consiste na apreciação da gravidade, urgência e tendência (matriz GUT), propondo assim, pelo encaminhamento de cópia da documentação 
aos gestores pertinentes, para conhecimento e adoção das medidas cabíveis, com os registros analíticos e as providências adotadas, devidamente consignados 
no relatório de gestão das contas anuais da Câmara Municipal de Porto Velho, cujos termos se transcrevem nessa oportunidade, in verbis: 

[...] 24. Apurado, inicialmente, o índice RROMa, verificou-se (vide Anexo) que este atingiu a pontuação de 46,6 (quarenta e seis vírgula seis), indicando que a 
informação não está apta, de acordo com o art. 4º da Portaria n. 466/2019, para passar à apuração da segunda fase da avaliação de seletividade, que consiste 
na apreciação da gravidade, urgência e tendência (matriz GUT). 

25. Em virtude da pontuação obtida na avaliação do índice RROMa, a informação não deverá ser selecionada para a realização de ação de controle 
específica por este Tribunal, cabendo o arquivamento do processo, com ciência ao gestor e ao responsável pelo controle interno para adoção de 
medidas administrativas cabíveis, nos termos do art. 9º, caput, da Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

26. Na análise de seletividade não se realiza aferição de mérito, mas, o quanto possível, são estabelecidas averiguações de cunho geral que respaldam as 
proposições feitas ao Relator que serão arroladas adiante. 
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De acordo com o que foi comunicado e com as evidências encaminhadas, o gestor da Câmara do Município de Porto Velho teria cometido possível 
irregularidade ao conceder a gratificação especial prevista no art. 39, §1º, da Lei Complementar Municipal n. 258/2006, às servidoras Bruna Nunes de Assis 
Caldas (CPF n. 994.164.842-53)3 e Luciana Cândido da Silva (CPF n. 277.005.002-82), haja vista que tal gratificação fora extinta pela Lei Complementar 
Municipal n. 860/2021. 

27. De fato, compulsando a LCM n. 258/2006, com as alterações promovidas pela LCM 860/2021 (ID=1143323), verifica-se que havia a previsão, no seu art. 38, 
V, do pagamento de “gratificação por titulação de em curso de pós graduação lato sensu, mestrado, ou doutorado”, que, posteriormente, foi revogada, mantido, 
porém, o valor correspondente a título de vantagem pessoal aos servidores que a ele faziam jus na data da publicação da alteração. 

28. De acordo com evidências obtidas no Portal de Transparência da Câmara de Porto Velho, Bruna Nunes de Assis Caldas e Luciana Cândido da Silva são 
servidoras efetivas admitidas, ambas, antes da revogação do dispositivo legal em comento (ID=1143324 e 1143325), cabendo ao controle interno aferir se as 
mesmas haviam implementado as condições necessárias para perceber a gratificação em questão antes da sua extinção. 

29. Destaque-se que o art. 39, §1º da LCM n. 258/2006 previa, como condição sine qua non para a percepção da gratificação em questão, a seguinte: 

[...] 

30. Destarte, em virtude da pontuação obtida na avaliação de seletividade, a informação não deverá ser selecionada para a realização de ação de controle 
específica por este Tribunal, porém, não ficará sem providências, uma vez que caberá dar ciência ao gestor e ao controle interno para adoção de medidas 
administrativas que entenderem cabíveis, cf. exposto na Conclusão deste Relatório. 

4. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

31. Ante o exposto, inexistentes os requisitos de seletividade, sugere-se o encaminhamento ao Relator com sugestão de arquivamento dos autos e de adoção 
das seguintes medidas, nos termos do art. 9º, caput, §1º, da Resolução n. 291/2019/TCE-RO: 

a) O não processamento do presente Processo Apuratório Preliminar, com consequente arquivamento; 

b) Encaminhamento de cópia da documentação ao Presidente da Câmara do Município de Porto Velho (Francisco Edwilson Bessa Holanda de Negreiros, CPF 
350.317.002-20) e ao responsável pelo controle interno da mesma Câmara (Victor Morelly Dantas Moreira, CPF n. 755.635.922-00), determinando aos mesmos, 
no que couber, que adotem as medidas administrativas necessárias à aferição do efetivo adimplemento dos requisitos para percepção da gratificação especial 
prevista no art. 39, §1º, da Lei Complementar Municipal n. 258/2006, às servidoras Bruna Nunes de Assis Caldas (CPF n. 994.164.842-53) e Luciana Cândido 
da Silva (CPF n. 277.005.002-82), haja vista que tal gratificação foi extinta pela Lei Complementar Municipal n. 860/2021; 

c) Encaminhe-se, no relatório de gestão que integrará a prestação de contas anual da Câmara do Município de Porto Velho, os registros analíticos das 
providências adotadas em relação ao item “b”, nos termos do art. 9º, caput, §1º, da Resolução n. 291/2019/TCE-RO; 

d) Dar ciência ao Ministério Público de Contas. [...] (Grifos nossos). 

Nesses termos, os autos vieram conclusos para deliberação. 

Inicialmente, observa-se que o presente PAP foi instaurado em face de Comunicado de Irregularidade, formulado pela Senhora Maria Juliete M. T. Mirtes e 
endereçado ao Presidente desta Corte de Contas, em 18.11.2021 (ID 1142650), em que relata possível irregularidade na concessão de Gratificação Especial 
(art. 39, §1º, da Lei Complementar Municipal n. 258/2006) às servidoras Bruna Nunes de Assis Caldas (CPF: 994.164.842-53) e Luciana Cândido da 
Silva (CPF: 277.005.002-82), pertencentes ao quadro da Câmara Municipal de Porto Velho, após a revogação da base legal para pagamento da referida parcela 
remuneratória pela Lei Complementar Municipal n. 860/2021. 

Em juízo de admissibilidade, a priori, denota-se que o presente comunicado de irregularidade preenche os requisitos objetivos da Denúncia, haja vista referir-se 
a responsáveis sujeitos à jurisdição desta Corte de Contas, estar redigido em linguagem clara e objetiva, com indicativo de irregularidades e/ou ilegalidade do 
âmbito de competência do Controle Externo, contudo, ainda que exista menção de que o comunicado foi assinado supostamente pela Senhora Maria Juliete M. 
T. Mirtes, não consta na documentação o nome completo com qualificação e o número do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), tampouco, o endereço 
da interessada, a teor do art. 80[1] do Regimento Interno. 

Além disso, em sede de consulta ao Sistema de Cadastramento deste Tribunal, não foi possível identificar com o nome assinado no documento, o CPF 
correspondente, inviabilizando, portanto, confirmar a qualificação da pessoa física da denunciante. 

Todavia, mesmo não preenchido os requisitos de admissibilidade objetivos dispostos no Regimento Interno, deve a Corte, dentro das competências 
constitucionalmente estabelecidas e no seu Poder-Dever, poderá promover a Fiscalização dos Atos e Contratos, nos termos do art. 78-C[2] do Regimento 
Interno. 

Nesse viés, para que possa ser processado como Fiscalização de Atos e Contratos, são necessários requisitos de risco, relevância e materialidade. Assim, em 
exame aos critérios objetivos de seletividade, exigidos no parágrafo único[3] do art. 2º da Resolução n. 291/2019/TCE-RO, o Corpo Instrutivo constatou que a 
informação não atingiu a pontuação mínima no índice RROMA (46,6), não estando apta, de acordo com o art. 4º[4] da Portaria n. 466/2019, para passar à 
segunda fase de seletividade, consistente na apreciação da gravidade, urgência e tendência (matriz GUT) e, que, “[...] em virtude da pontuação apresentada, a 
informação não deverá ser selecionada para a realização de ação de controle por este Tribunal. 



4 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 2532  ano XII quinta-feira, 10 de fevereiro de 2022 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br 

 

 

A Unidade Instrutiva manifestou-se ainda pela remessa da documentação às autoridades responsáveis, para conhecimento e adoção das providências e ajustes 
que entenderem cabíveis, com os registros analíticos e as providências adotadas, devidamente consignados no relatório de gestão das contas anuais da Câmara 
Municipal de Porto Velho, nos termos do art. 9º, caput e §1º[5], da Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

Pois bem, extrai-se dos autos que as Senhoras Luciana Cândido da Silva (CPF: 277.005.002-82) e Bruna Nunes de Assis Caldas (CPF: 994.164.842-53), 
são servidoras efetivas da Câmara Municipal de Porto Velho, sendo a primeira admitida em 1.4.1987 e a segunda em 5.7.2019, conforme IDs 1143324 e 
1143325. 

A Comunicante alega que foi concedida de maneira irregular às citadas servidoras a Gratificação Especial prevista na Lei Complementar Municipal n. 258, de 6 
de setembro de 2006, que dispõe sobre o Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos Servidores do Quadro de Provimento Efetivo da Câmara Municipal de 
Porto Velho, e dá outras providências, uma vez que a referida gratificação foi extinta por meio da Lei Complementar Municipal n. 860, de 28 de julho de 2021, 
que revogou os arts. 38, incisos I e V, 39, §§,1º ao 6º da citada norma (ID 1143323). 

Com efeito, em exame ao caderno processual, é possível aferir que foi concedida à Servidora Bruna Nunes de Assis Caldas a Gratificação Especial de 30%, 
por titulação em curso de Pós-Graduação Lato Sensu Master Business Administration em Gestão de Instituições Públicas, nos termos do extinto art. 38, inciso 
V, da LCM n. 258/2006, por meio da Portaria n. 96/CMPV-2021, de 11.11.2021, com efeito retroativo a 5.5.2021 e à Servidora Luciana Cândido da Silva, a 
Gratificação Especial de 25%, por titulação em curso de Graduação Superior de Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos, nos termos do extinto art. 39, § 
1º, da LCM n. 258/2006, mediante a Portaria n. 97/CMPV-2021, de 11.11.de 2021, com efeito retroativo a 1.11.2021 (fls. 5/6, ID 1142650). 

Em sede de instrução, a Equipe Técnica dispôs que o art. 38, inciso V, da Lei Complementar Municipal n. 258/2006, estabelecia do pagamento de “gratificação 
por titulação de em curso de pós-graduação lato sensu, mestrado, ou doutorado”, que, posteriormente, foi revogada pela Lei Complementar Municipal n. 
860/2021, mantendo, porém, o valor correspondente a título de vantagem pessoal aos servidores que a ele faziam jus na data da publicação da alteração, 
extrato: 

LCM n. 258/2006 

Art. 38. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei, serão atribuídas aos servidores do quadro de provimento efetivo da Câmara Municipal de Porto 
Velho, as seguintes gratificações e adicionais: 

V – Gratificação por titulação em curso de pós-graduação “lato sensu”, mestrado ou doutorado; (Revogado pelo Art. 1º, da LCM n. 860/2021). 

LCM n. 860/2021 

Art. 1º Fica revogado, a partir da publicação desta Lei Complementar, os artigos 38, incisos I e V, e 39, §§ 1º ao 6º, da Lei Complementar nº 258, de 06 de 
setembro de 2006. 

Parágrafo único. Os servidores que na data da publicação desta Lei estiverem percebendo as vantagens pecuniárias previstas nos incisos I (Gratificação 
Especial) e V (Gratificação por titulação em curso de pós-graduação “lato sensu”, mestrado ou doutorado) do artigo 38 da Lei Complementar nº 258, de 06 de 
setembro de 2006, fica mantido o direito às referidas vantagens em obediência ao disposto no artigo 37, inciso XV, da Constituição Federal. 

(Grifos nossos) 

Além disso, observou-se que o art. 39, §1º, da Lei Complementar Municipal n. 258/2006 previa, como condição sine qua non para a percepção da gratificação 
em questão, a comprovação de conclusão do curso de nível superior, por meio do diploma ou certificado de conclusão do curso, devidamente reconhecido, in 
verbis: 

Art. 39.  [...] § 1º Somente fará jus à gratificação especial, o servidor do quadro de provimento efetivo da Câmara Municipal de Porto Velho, que apresentar, no 
Departamento de Pessoal, a comprovação de ter concluído o curso de nível superior, através do diploma ou certificado de conclusão do curso, 
devidamente reconhecido. (Revogado pelo Art. 1º, da LCM n. 860/2021). 

(Grifos nossos) 

Insta pontuar que em consulta ao Portal de Transparência da Câmara Municipal de Porto Velho, esta Relatoria observou que a Gratificação Especial foi paga à 
servidora Luciana Cândido da Silva, nos meses de novembro/2021 (R$945,17), dezembro/2021 (R$945,17) e janeiro/2021 (R$945,17), bem como houve o 
pagamento à servidora Bruna Nunes de Assis Caldas no mês de novembro/2021 (R$1.307,25), acrescido do valor retroativo referente aos meses de maio a 
outubro/2021 (R$7.843,50), dezembro/2021 (R$1.307,25) e janeiro/2022 (R$1.307,25). 

Diante do exposto e, dos elementos que compõem os autos, vislumbra-se haver indícios de que o pagamento da gratificação se deu de forma irregular, haja vista 
que as servidoras receberam o benefício após a publicação da LCM n. 860/2021, que revogou a gratificação especial e, estabeleceu por meio do parágrafo único 
do art. 1º, que somente aos servidores que na data da publicação da citada norma, estivessem percebendo as vantagens pecuniárias previstas no 
extinto art. 38, inciso V, da LCM n. 258/2006, permaneceriam recebendo a referidas vantagens, o que não se viu ao presente caso, posto que a concessão do 
benefício se deu após a publicação da norma. 
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Contudo, embora evidenciado indícios de irregularidade, tem-se que o valor do possível dano ocasionado, referente ao valor pago às servidoras, totaliza no 
montante de R$14.600,55 (quatorze mil reais e cinquenta e cinco centavos), é inferior ao valor de alçada estabelecido no art. 10, inciso I[6], da Instrução 
Normativa n. 68/2019, o que torna economicamente inviável para o prosseguimento do feito, não se justificando a atuação deste Tribunal de Contas. 

Por outra via, ainda que não tenha sido atingida a pontuação mínima, suficiente para a atuação primária desta Corte de Contas, tampouco o atingimento do valor 
de alçada em relação ao possível dano ocasionado, ao tempo em que se acompanha-se o entendimento técnico para deixar de processar o presente PAP, em 
ação específica de controle, coaduna-se também com a proposição instrutiva, no sentido de notificar o Presidente e o Controlador Interno da Câmara 
Municipal de Porto Velho, para conhecimento quanto aos fatos relatados neste feito e adoção de medidas cabíveis, dentro de suas respectivas competências, 
para que seja averiguado quanto ao pagamento irregular da Gratificação Especial prevista nos arts. 38, inciso V e 39, §1º, da Lei Complementar Municipal n. 
258/2006, às servidoras Bruna Nunes de Assis Caldas (CPF: 994.164.842-53) e Luciana Cândido da Silva (CPF: 277.005.002-82), haja vista que tal 
gratificação foi extinta pela Lei Complementar Municipal n. 860/2021 e, caso, seja comprovado a inobservância aos ditames estabelecidos, que sejam adotadas 
medidas pertinentes, com o fim de cessar a irregularidade, inclusive com a devolução dos valores indevidamente recebidos, fazendo constar tais informações, 
com os registros analíticos, as providências adotadas e a documentação probatória, na forma disposta no §1º[7] do art. 9º da Resolução n. 291/2019/TCE-
RO, em tópico específico no Relatório de Prestação de Contas Anual de 2021 da Câmara Municipal de Porto Velho. 

No mais, cabe notificar o Presidente e o Controlador Interno da Câmara Municipal de Porto Velho, para que reforcem as ações do Sistema de Controle 
Interno, aferindo para tanto, a existência de possíveis pagamentos indevidos de gratificações que estejam extintas, a servidores no âmbito do ente, como fim de 
evitar a ocorrência de prejuízos aos cofres públicos e, ainda, em observância aos princípios da legalidade, moralidade e eficiência, insculpidos no art. 37, caput, 
da Constituição Federal, sob pena de responsabilidade pelo descumprimento ou irregularidades que, por ventura, possam decorrer em face da inação no 
cumprimento de suas competências. 

Posto isso, sem maiores digressões, deixa-se de processar o presente PAP pelo não atingimento dos requisitos objetivos de admissibilidade estabelecidos no 
art. 80 do Regimento Interno, tampouco quanto aos critérios objetivos de seletividade, exigidos no parágrafo único do art. 2º da Resolução n. 291/2019/TCE-RO, 
razão pela qual Decide-se: 

I – Deixar de processar o presente Procedimento Apuratório Preliminar (PAP) como Fiscalização dos Atos e Contratos, decorrente de comunicado de 
irregularidade, formulado pela Senhora Maria Juliete M. T. Mirtes (sem CPF identificado), sobre suposta irregularidade na concessão de Gratificação Especial a 
servidores no âmbito da Câmara Municipal de Porto Velho, após a revogação da base legal para pagamento da referida parcela remuneratória, posto que não 
preenchidos os requisitos objetivos de admissibilidade estabelecidos no art. 80 do Regimento Interno, tampouco quanto aos critérios objetivos de seletividade, 
exigidos no parágrafo único do art. 2º da Resolução n. 291/2019/TCE-RO; 

II – Determinar a Notificação dos Senhores Francisco Edwilson Bessa Holanda de Negreiros (CPF: 350.317.002-20), Presidente da Câmara Municipal de 
Porto Velho e Victor Morelly Dantas Moreira (CPF: 755.635.922-00), Controlador Interno da Câmara Municipal de Porto Velho, ou a quem vier a lhes substituir, 
dando-lhes conhecimento deste feito, para que, dentro de suas respectivas competências,procedam à adoção das seguintes medidas: 

a) realizar imediata averiguação quanto ao pagamento irregular da Gratificação Especial prevista nos arts. 38, inciso V e 39, §1º, da Lei Complementar Municipal 
n. 258/2006, às servidoras Bruna Nunes de Assis Caldas (CPF: 994.164.842-53) e Luciana Cândido da Silva (CPF: 277.005.002-82), haja vista que tal 
gratificação foi extinta pela Lei Complementar Municipal n. 860/2021 e, caso, seja comprovado a inobservância aos ditames estabelecidos, que sejam adotadas 
medidas cabíveis, com o fim de cessar a irregularidade, inclusive com a devolução dos valores indevidamente recebidos e, 

b) reforcem as ações do Sistema de Controle Interno da Câmara Municipal de Porto Velho, aferindo para tanto, a existência de possíveis pagamentos indevidos 
de gratificações que estejam extintas a servidores no âmbito do ente, como fim de evitar a ocorrência de prejuízos aos cofres públicos e, ainda, em observância 
aos princípios da legalidade, moralidade e eficiência, insculpidos no art. 37, caput, da Constituição Federal; 

III – Determinar a Notificação dos Senhores Francisco Edwilson Bessa Holanda de Negreiros (CPF: 350.317.002-20), Presidente da Câmara Municipal de 
Porto Velho e Victor Morelly Dantas Moreira (CPF: 755.635.922-00), Controlador Interno da Câmara Municipal de Porto Velho, ou a quem vier a lhes substituir, 
para que comprovem as determinações insertas no item II e alíneas, desta Decisão, por meio de registros analíticos e em tópico específico junto ao Relatório 
de Prestação de Contas Anual de 2021 da Câmara Municipal de Porto Velho, com fundamento no §1º do art. 9º da Resolução n. 291/2019/TCE-RO; 

IV – Alertar os Senhores Francisco Edwilson Bessa Holanda de Negreiros (CPF: 350.317.002-20), Presidente da Câmara Municipal de Porto Velho e Victor 
Morelly Dantas Moreira (CPF: 755.635.922-00), Controlador Interno da Câmara Municipal de Porto Velho, ou a quem lhes vier substituir, cerca das 
responsabilidades decorrentes da inação no cumprimento de suas competências, mormente aquelas determinadas nesta decisão, as quais sujeita-os penalidade 
disposta no art. 55, incisos IV e VII, da Lei Complementar n.154/96; 

V - Determinar que a Secretaria Geral de Controle Externo,por meio de sua Unidade Instrutiva Competente, faça constar no relatório técnico de análise das 
contas anuais da Câmara Municipal de Porto Velho, exercício de 2021, as medidas de comprovação quanto à determinação inserta no item II e alíneas, desta 
decisão; 

VI - Intimar do teor desta decisão o Ministério Público de Contas (MPC), nos termos do art. 30, §10, c/c parágrafo único do art. 78-C do Regimento Interno 
desta Corte de Contas; 

VII - Intimardo teor desta decisão, com publicação no Diário Oficial do TCE-RO, a Senhora Maria Juliete M. T. Mirtes (sem CPF identificado), informando-a da 
disponibilidade do processo no sítio:www.tcero.tc.br – menu: consulta processual, link PCe, apondo-se o número deste Processo e o código eletrônico gerado 
pelo sistema; 

VIII- Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após as medidas administrativas e legais cabíveis ao devido cumprimento desta decisão, arquivem os 
presentes autos; 
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IX - Publique-se esta decisão. 

Porto Velho, 9 de fevereiro de 2022. 

 Assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto 
Em Substituição Regimental 

 
[1] Art. 80. A denúncia sobre matéria de competência do Tribunal deverá referir-se a administrador ou responsável sujeito à sua jurisdição, ser redigida em 
linguagem clara e objetiva, conter o nome legível do denunciante, sua qualificação e endereço, atender aos critérios de risco, materialidade, relevância, 
economicidade, e estar acompanhada de indício concernente à irregularidade ou ilegalidade denunciada. (Grifos nossos) (Redação dada pela Resolução n. 
284/2019/TCE-RO) RONDÔNIA. Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCE/RO). Regimento Interno aprovado pela Resolução Administrativa nº. 
005/TCER-96. Disponível em: <http://setorial.tce.ro.gov.br/cg/legislacao/2103-2/>. Acesso em 2 fev. 2022. 
[2] Art. 78-C. Ausentes os requisitos de admissibilidade para o processamento de Denúncia ou Representação, considerando a relevância da matéria e a 
presença de indício de irregularidade e/ou ilegalidade, poderá o Relator determinar o processamento do Procedimento Apuratório Preliminar em uma das 
espécies de Fiscalização a Cargo do Tribunal, previstas no Título II, Capítulo II, mediante decisão monocrática, encaminhando os autos à Unidade competente 
para a regular tramitação, na forma da Seção V do Capítulo II deste Regimento. (Incluído pela Resolução n. 284/2019/TCE-RO). RONDÔNIA. Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia (TCE/RO). Regimento Interno. Disponível em: <http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao>. Acesso em 2 fev. 2022. 
[3] Art. 2º [...] Parágrafo Único. O procedimento aludido no caput observará os critérios de materialidade, relevância, risco, oportunidade, gravidade, urgência e 
tendência, a serem definidos em portaria específica. RONDÔNIA. Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCE/RO). Resolução n. 291/2019/TCE-
RO. Disponível em: <http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-291-2019.pdf>. Acesso em 2 fev. 2022. 
[4] Art. 4º. Será selecionada para a análise GUT - Gravidade, Urgência e Tendência a informação que alcançar, no mínimo, 50 pontos do índice RROMa. 
RONDÔNIA. Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCE/RO). Portaria n. 466, de 08 de julho de 2019. Disponível em: 
<http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Port-466-2019.pdf>. Acesso em 2 fev. 2022. 
[5] Art. 9º Nos casos em que a demanda não alcance a pontuação mínima da análise de seletividade, a SGCE submeterá de imediato ao Relator proposta de 
arquivamento do PAP e de encaminhamento da informação de irregularidade a autoridade responsável e ao controle interno para adoção das medidas cabíveis, 
dando-se ciência ao interessado, se houver, e ao Ministério Público de Contas. §1º O Relator, caso esteja de acordo com a proposta de arquivamento, 
determinará que, nos relatórios de gestão que integram a prestação de contas, constem registros analíticos das providências adotadas em relação às 
informações de irregularidade comunicadas. RONDÔNIA. Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCE/RO). Resolução n. 291/2019/TCE-RO. Disponível 
em: <http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-291-2019.pdf>. Acesso em 2 fev. 2022. 
[6] Art. 10. Salvo determinação em contrário do Tribunal de Contas, fica dispensada a instauração da tomada de contas especial, nas seguintes hipóteses: I –
 quando o valor original do dano apurado for inferior a 500 (quinhentas) Unidades Padrão Fiscal do Estado de Rondônia – UPFs; [...] RONDÔNIA. Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônia (TCE/RO). Instrução Normativa n. 68/2019/TCE-RO. Disponível em: 
<http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/InstNorm-68-2019.pdf>. Acesso em: 8 fev. 2022. 
[7] Art. 9º [...] §1º O Relator, caso esteja de acordo com a proposta de arquivamento, determinará que, nos relatórios de gestão que integram a prestação de 
contas, constem registros analíticos das providências adotadas em relação às informações de irregularidade comunicadas. RONDÔNIA. Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia (TCE/RO). Resolução n. 291/2019/TCE-RO. Disponível em: <http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-291-2019.pdf>. 
Acesso em 8 fev. 2022. 

 

Município de São Francisco do Guaporé 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

  

DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0012/2022-GCWCSC 

VISTOS EM CORREIÇÃO PERMANENTE 

 SUMÁRIO: VISTO EM CORREIÇÃO PERMANENTE. ERRO MATERIAL. SANEAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. 

1.                   Detectado erro material em Decisão ou Acordão, poderá ser saneado pelo Relator dos autos por meio de Decisão Monocrática, com vistas a 
chamar o feito à ordem ou sanear a inexatidão, conforme inteligência do artigo 182 do RI do TCE-ROc/c artigo 494 do CPC. 

PROCESSO :1.593/2021/TCE-RO. 
ASSUNTO :Representação. 
UNIDADE :Prefeitura do Município de São Francisco do Guaporé-RO.
REPRESENTANTE :Empresa Carletto Gestão de Frotas Ltda., CNPJ n. 08.469.404/0001-30, representada pelo Senhor Felipe Gloor Carletto, CPF n. 

076.079.059-01. 
ADVOGADOS :Flávio Henrique Lopes Cordeiro, OAB/PR n. 75.860;

Taise Rauen, OAB/PR n. 80.485; 
Jennifer Frigeri Youssef, OAB/PR n. 75.793. 

RESPONSÁVEIS :Alcino Bilac Machado, CPF n. 341.759.706-49, Prefeito Municipal;
Maikk Negri, CPF n. 709.923.552-49, Pregoeiro.

INTERESSADA :Empresa C.V. Moreira EIRELI, CNPJ n. 03.477.309/0001-65.
RELATOR :Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA.
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I –DO RELATÓRIO 

1. Cuida-se de Representação, com pedido de Tutela de Urgência (ID n. 1069864), formulada pela Empresa CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA., CNPJ 
n. 08.469.404/0001-30, representada legalmente pelo Senhor FELIPE GLOOR CARLETTO, CPF n. 076.079.059-01, patrocinada por seus 
causídicos, Senhores FLÁVIO HENRIQUE LOPES CORDEIRO, OAB/PR n. 75.860, TAISE RAUEN, OAB/PR n. 80.485, e JENNIFER FRIGERI YOUSSEF, 
OAB/PR n. 75.793, por meio da qual noticiou supostas irregularidades nos trâmites do Edital de Pregão Eletrônico n. 065/2021, deflagrado pela Prefeitura do 
Município de São Francisco do Guaporé-RO, cujo objeto é a “contratação de empresa especializada em gerenciamento, implantação e operação de sistema 
informatizado e integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos automotores”. 

2. Após a instrução preambular deste procedimento de controle externo, a Relatoria do feito exarou a Decisão Monocrática n. 0005/2022-GCWCSC (ID n. 
1155234), por meio da qual indeferiu o pedido de Tutela Antecipatória Inibitória, em razão do perigo de dano reverso, bem como negou o pedido de conversão 
do feito em procedimento de Tomada de Contas Especial. 

3. Na oportunidade, determinou-se a citação, via Mandado de Audiência, dos Senhores ALCINO BILAC MACHADO, CPF n. 341.759.706-49, Prefeito 
Municipal, e MAIKK NEGRI, CPF n. 709.923.552-49, Pregoeiro, para que, querendo, apresentassem defesas, ordenou-se, ainda, a ciência, do inteiro teor do 
referido decisum, à Empresa C.V. MOREIRA EIRELI, via DOeTCE-RO, aos responsáveis pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da Família 
(SEMDSF) e Fundo Municipal de Saúde (FMS), todos do Município de São Francisco do Guaporé-RO, via ofício, e ao Ministério Público de Contas, na forma 
regimental. 

4. Os autos do processo foram solicitados ao Departamento do Pleno deste Tribunal, para saneamento, de ofício, de erro material verificado no item V do 
Dispositivo da Decisão em destaque, e consequente chamamento do feito à ordem, especificamente quanto a forma de notificação da Empresa C. V. Moreira 
EIRELLI. 

5. É o relatório. 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

6. Sem delongas, em juízo de correição permanente, verifico, prima facie, que determinei a ciência, via DOeTCE-RO, daEmpresa C.V. Moreira EIRELI, CNPJ 
n. 03.477.309/0001-65, do inteiro teor da Decisão Monocrática n. 0005/2022-GCWCSC (ID n. 1155234), entretanto, em detida análise dos autos, verifico erro 
material quanto à forma notificatória da referida empresa, vejamos:   

V – DÊ-SE CIÊNCIA do teor desta Decisão à Empresa C.V. MOREIRA EIRELI, via DOeTCE-RO, aos responsáveis pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e da Família (SEMDSF) e Fundo Municipal de Saúde (FMS), todos do Município de São Francisco do Guaporé-RO, via ofício, e ao 
Ministério Público de Contas, na forma regimental; (Destacou-se) 

 7. Dessarte, resta evidente que a notificação da Empresa C.V. Moreira EIRELI, CNPJ n. 03.477.309/0001-65, por mim determinada, merece ser saneada, visto 
que deveria se dar por meio de ofício e com fixação de prazo, e não via DOeTCE-RO, para que a interessada, após ciência do prefalado Desicum, querendo, 
manifeste-se nos autos e exerça seu direito ao contraditório e à ampla defesa. 

8. Pontualmente, registro também que na peça de ingresso e nas manifestações da SGCE e MPC, inexistem atribuições de quaisquer condutas e/ou 
responsabilidades à empresa vencedora do certame em comento, conquanto, identifico que, em perspectiva, a contratada poderá sofrer possível revés do seu 
interesse, quando do provimento final (julgamento de mérito da lide de contas a ser prolatado). 

9. Explico. 

10. É que, tem-se por prudente e razoável facultar à empresa contratada que se manifeste nos presentes autos do processo, isso porque, como o referido 
processo ainda se encontra em fase embrionária e, por isso mesmo, o deferimento ou não do pedido cautelar se reveste de natureza precária, susceptível de 
reversibilidade e, desse modo, por não se saber de antemão qual será a decisão de mérito, é de todo plausível, repita-se, facultar à contratada que se manifeste 
nos autos, a fim de, querendo, defender direito subjetivo que lhe é peculiar, em casos tais, porquanto, frise-se, a decisão de mérito poderá, ao menos em 
perspectiva, atingir interesse jurídico da contratada. 

11. De mais a mais, por força da norma-princípio constitucional encetada no inciso LV do artigo 5º da Constituição Republicana[1], consabido é que no caso de 
desfazimento do processo licitatório (§ 3º do artigo 49 da Lei n. 8.666, de 1993[2]) e na hipótese de rescisão contratual (Parágrafo Único do artigo 78 da Lei n. 
8.666, de 1993[3]) é assegurado o exercício do contraditório e da ampla defesa ao licitante e à empresa contratada, até porque a declaração da nulidade do 
procedimento licitatório induz à do contrato, consoante normatividade inserta no § 2º do artigo 48 da Lei n. 8.666, de 1993[4], restando imperioso, como gizado 
em linha precedentes, que se oportunize à interessada, todos os direitos defensivos constitucionalmente garantidos, notadamente porque, no juízo de cognição 
de mérito, poderá a interessa sofrer consequências que lhes sejam desfavoráveis. 

12. Noutro ponto, urge consignar que uma vez publicado o ato decisório, o magistrado somente poderá alterar “as inexatidões materiais e os erros de escrita ou 
cálculo contidos no acórdão [...] por decisão monocrática do Relator ou por via de embargos de declaração, quando couberem”, é o preconiza, nestes exatos 
termos, o artigo 182 do RI-TCE/RO[5] c/c artigo 494 do CPC[6], de aplicação subsidiária neste Tribunal Especializado, na forma disposta no artigo 99-A da Lei 
Complementar n. 154, de 1996. 

13. Faceado com a temática sub examine, assim tenho me manifestado na apreciação dos autos do Processo n. 3.331/2019/TCE-RO e do Processo n. 
1.987/2018/TCE-RO, os quais emolduraram, respectivamente, a Decisão Monocrática n. 0062/2021-GCWCSC e a Decisão Monocrática n. 0005/2019-GCWCSC, 
todas de minha lavra. 
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14. Posto isso, a medida que se impõe é que a Empresa C.V. Moreira EIRELI, CNPJ n. 03.477.309/0001-65, seja formalmente notificada, via ofício, 
notadamente quanto ao conteúdo da Representação (ID n. 1069864), do Relatório Técnico de ID n. 999113 e do Parecer n. 0001/2022-GPGMPC (ID n. 
1152560), para, querendo, manifestar-se e exercer o direito ao contraditório e à ampla defesa, visto que possui interesse jurídico na resolução do presente 
procedimento, dado que se sagrou vencedora no Edital de Pregão Eletrônico n. 065/2021, deflagrado pela Prefeitura do Município de São Francisco do Guaporé-
RO, o qual, inclusive, originou a celebração de diversos outros contratos administrativos com o meneado ente púbico municipal. 

III – DO DISPOSITIVO 

Ante o exposto, com substrato jurídico na fundamentação consignada em linhas pretéritas, CHAMO O FEITO À ORDEM, para, de ofício, corrigir erro material 
identificado no item V do dispositivo da Decisão Monocrática n. 0005/2022-GCWCSC (ID n. 1155234), com fundamento no artigo 182 do RI-TCE/RO[7] c/c 
artigo 494 do CPC[8], de aplicação subsidiária neste Tribunal de Contas, conforme disposição presente no artigo 99-A da Lei Complementar n. 154, de 1996, com 
vistas a sanar o feito e DECLARAR o que segue, articuladamente: 

I)No item V do DISPOSITIVO, ONDE SE LÊ: 

“V - DÊ-SE CIÊNCIA do teor desta Decisão à Empresa C.V. MOREIRA EIRELI, via DOeTCE-RO, aos responsáveis pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e da Família (SEMDSF) e Fundo Municipal de Saúde (FMS), todos do Município de São Francisco do Guaporé-RO, via ofício, e ao 
Ministério Público de Contas, na forma regimental;” 

LEIA-SE: 

“V – ORDENAR ao Departamento do Pleno, que promova a: 

a)                           NOTIFICAÇÃO da Empresa C.V. MOREIRA EIRELI, CNPJ n. 03.477.309/0001-65, via ofício, para ciência e, querendo, manifeste-se nos 
presentes autos, no prazo de até 15 (quinze) dias, nos termos do programa normativo consignado no inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal de 1988 c/c 
o § 3º do artigo 49, c/c o Parágrafo único do artigo 78 e c/c o § 2º do artigo 48 da Lei n. 8.666, de 1993, encaminhando-lhe cópia deste decisum, daDecisão 
Monocrática n. 0005/2022-GCWCSC (ID n. 1155234), da Representação (ID n. 1069864), do Relatório Técnico de ID n. 999113 e do Parecer n. 0001/2022-
GPGMPC (ID n. 1152560), porquanto possui interesse jurídico na resolução do presente procedimento, dado que se sagrou vencedora no procedimento 
licitatório regido pelo Edital de Pregão Eletrônico n. 065/2021, deflagrado pela Prefeitura do Município de São Francisco do Guaporé-RO, o qual, inclusive, 
resultou na celebração de diversos contratos administrativos no referido ente público municipal; 

b)                          CIÊNCIA do teor desta Decisão ao Senhor LUIZ RICARDO MATTOS, CPF n. 509.200.222-00, Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Social e da Família, e a Senhora VERA LÚCIA QUADROS, CPF n. 191.418.232-49, Secretária de Saúde de referida municipalidade, via DOeTCE-RO, e ao 
Ministério Público de Contas, na forma regimental.” 

III – Demais termos da Decisão Monocrática n. 0005/2022-GCWCSC (ID n. 1155234) mantêm-se hígidos e incólumes; 

IV – DÊ-SE CIÊNCIA do teor desta Decisão à Representante, Empresa CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA., CNPJ n. 08.469.404/0001-30, por meio de 
seus Advogados constituídos, Senhores FLÁVIO HENRIQUE LOPES CORDEIRO, OAB/PR n. 75.860, TAISE RAUEN, OAB/PR n. 80.485, e JENNIFER 
FRIGERI YOUSSEF, OAB/PR n. 75.793, e aos Responsáveis em epígrafe, via DOeTCE-RO, e ao Ministério Público de Contas, na forma regimental; 

V – JUNTE-SE; 

VI – PUBLIQUE-SE; 

VII – CUMPRA-SE. 

AO DEPARTAMENTO DO PLENO, para que cumpra e adote as medidas consectárias, tendentes ao cumprimento das determinações aqui consignadas, e 
expeça, para tanto, o necessário. 

 Porto Velho, 10 de fevereiro de 2022. 

(assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
Conselheiro-Relator 
Matrícula 456 

 
[1] Art. 5º. Omissis. [...] LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com 
os meios e recursos a ela inerentes; 
[2] Art. 49.  A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. [...] § 3o  No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
[3] Art. 78.  Constituem motivo para rescisão do contrato: [...] Parágrafo único.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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[4] Art. 48. Omissis. [...] § 2o  A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
[5] Art. 182. As inexatidões materiais e os erros de escrita ou cálculo contidos no acórdão poderão ser corrigidos por decisão monocrática do Relator ou por via 
de embargos de declaração, quando couberem. (Redação dada pela Resolução n. 349/2021/TCE-RO). 
[6] CPC: Art. 494. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: 
I - para corrigir-lhe, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais ou erros de cálculo; (...) 
[7] Art. 182. As inexatidões materiais e os erros de escrita ou cálculo contidos no acórdão poderão ser corrigidos por decisão monocrática do Relator ou por via 
de embargos de declaração, quando couberem. (Redação dada pela Resolução n. 349/2021/TCE-RO). 
[8] CPC: Art. 494. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: 
I - para corrigir-lhe, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais ou erros de cálculo; (...)  

 

Município de Theobroma 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 00184/2022/TCE-RO 
SUBCATEGORIA:  Procedimento Apuratório Preliminar – PAP 
JURISDICIONADO: Poder Executivo do Município de Theobroma 
ASSUNTO: Possível existência de cláusulas restritivas e de exigências que interferem nas relações de direito privado, relativo ao Pregão Eletrônico n. 
002/PMT/2021 (proc. adm. n. 946/SEMAF/2021), que visa à contratação de serviço de gerenciamento do abastecimento de combustíveis de veículos e outros 
serviços prestados por postos credenciados, por meio da implantação e operação de sistema informatizado integrado com utilização de cartão de pagamento 
magnético ou microprocessado 
INTERESSADA: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda. 
                            CNPJ nº 05.340.639/0001-30 
RESPONSÁVEIS: Gilliard dos Santos Gomes – CPF nº 752.740.002-15 
                               Prefeito do Município de Theobroma 
                               Rodrigo da Silva Santos – CPF nº 021.962.102-00 
                               Pregoeiro 
ADVOGADOS:      Renato Lopes – OAB/SP nº 406.595-B 
                               Tiago dos Reis Magoga – OAB/SP nº 283.834 
                               Mateus Cafundo Almeida – OAB/SP nº 395.031 
                               Rayza Figueiredo Monteiro – OAB/ SP nº 442.216 
                               Ricardo Jordão Santos – OAB/SP  nº 454.451 
                               Ana Laura Loyaza da Silva – OAB/ SP nº 448.752 
RELATOR:            Conselheiro Francisco Carvalho da Silva 

DM nº 0009/2022/GCFCS/TCE-RO 

PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. SERVIÇOS DE AUTOGESTÃO DE FROTA. CONTROLE E CREDENCIAMENTO DE REDE ESPECIALIZADA 
EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES. CRITÉRIOS DE 
SELETIVIDADE NÃO PREEENCHIDOS. PROCESSAMENTO. REPRESENTAÇÃO. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPATÓRIA. SUSPENÇÃO DO CERTAME DE 
OFÍCIO. ANÁLISE PREJUDICADA. MANUTENÇÃO DA SUSPENÇÃO.  ENCAMINHAMENTO AO CORPO INSTRUTIVO PARA EXAME PRELIMINAR. 

                             Trata-se de Procedimento Apuratório Preliminar – PAP instaurado a partir de Representação[1], com pedido de tutela antecipatória, formulada 
pela Empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda. (CNPJ nº 05.340.639/0001-30), cujo teor noticia possíveis irregularidades no Edital de Pregão 
Eletrônico nº 002/PMT2021, deflagrado pelo Poder Executivo do Município de Theobroma, tendo por objeto a “Prestação de Serviços Contínuos de 
Gerenciamento do Abastecimento de Combustíveis de Veículos e outros serviços prestados por postos credenciados, por meio da implantação e operação de 
um sistema informatizado e integrado com utilização de cartão de pagamento magnético ou micro processado e disponibilização de Rede Credenciada de Postos 
de Combustível, compreendendo a distribuição de: álcool (etanol), gasolina comum, óleo diesel comum e óleo biodiesel S-10, para toda a frota de veículos 
automotores do CONTRATANTE, nos termos da legislação vigente, conforme especificação técnica. Para atender as necessidades das Secretarias, de acordo 
com os quantitativos e descrição das atividades a serem desenvolvidas conforme especificações completas constantes no Termo de Referencia” [2]. 

2.                         Em sua peça inicial, a Empresa Representante sustenta, em suma, que o edital acima referido se encontra eivado de ilegalidades, as quais 
estariam, inclusive, restringindo a participação de potenciais licitantes e violando princípios norteadores do procedimento licitatório. 

2.1                       Afirma ser excessiva a exigência contida no item 1.3 de que a Contratada disponibilize um funcionário com escritório para atendimento in loco, 
e pondera: 

                                      A necessidade de se exigir preposto no local dos serviços deve ser sopesada de acordo com o que se pretende contratar. A título 
exemplificativo não tem necessidade de se exigir preposto (técnico) com escritório no Estado de Rondônia para gerenciamento de sistema via WEB, já 
que todo o sistema fica disponibilizado em ambiente digital (internet). 

                                      Deste modo, se for levar ao “pé da letra”, a prestação dos serviços ocorrerá em ambiente web, plataforma on-line, sendo impossível, 
portanto, manter um preposto na internet. 

                                      Tanto é que o gestor pode operar o sistema de qualquer lugar do mundo, desde que tenha acesso a internet. 
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2.1.1                    Apresentou julgado do Tribunal de Contas da União, que decidiu pela ilegalidade da exigência de escritório no local da execução do Contrato, 
conforme trecho: 

                            O TCU, órgão de superior de Controle de Contas, decidiu no dia 28/05/2021, em Representação da empresa PRIME, que exigir escritório local 
é ilegal: 

ACÓRDÃO Nº 1176/2021 - TCU – Plenário (DOU nº 100, de 28/05/2021, pg. 247) 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Representação formulada pela Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda. sobre possíveis 
irregularidades no Edital do Pregão Eletrônico 12/2020 -Registro de Preços, promovido pelo Comando Militar da Amazônia, visando à contratação de empresa 
para gestão compartilhada de frota mediante credenciamento de rede especializada em manutenção veicular e de serviços de rastreamento, para atender às 
necessidades da frota oficial do Comando da 17ª Brigada de Infantaria de Selva e unidades vinculadas. ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, 
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

(...) 

9.2. com fulcro no art. 9º, inciso I, da Resolução/TCU 315/2020, dar ciência ao Comando Militar da Amazônia das seguintes falhas identificadas no Pregão 
Eletrônico 12/2020, para que sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção de outras ocorrências semelhantes: 

9.2.1. exigência de que os licitantes instalem escritório na cidade de Porto Velho/RO, ou em raio máximo de até 50 km da cidade, no prazo máximo de 
sessenta dias a partir da vigência do contrato, estabelecida no item 9.11.2 do Edital do Pregão Eletrônico 12/2020, sem a devida demonstração de que 
seja imprescindível para a garantia da adequada execução do objeto licitado, e/ou, considerando os custos a serem suportados pela contratada, sem 
avaliar a sua pertinência frente à materialidade da contratação e aos impactos no orçamento estimativo e na competitividade do certame que, entre 
outros exames, tem o potencial de restringir o caráter competitivo da licitação, afetar a economicidade do contrato e ferir o princípio da isonomia, em 
ofensa ao art. 3º, caput e § 1º, inciso I, da Lei 8.666/1993; 

9.2.2. ausência de parcelamento do objeto no Termo de Referência do Pregão Eletrônico 12/2020, que previa a adjudicação global dos serviços de manutenção 
de veículos e rastreamento, restringindo indevidamente a competitividade e contrariando o Enunciado 247 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 

9.2.3. fixação de taxa máxima secundária a ser cobrada pela empresa contratada das credenciadas no contrato que decorrerá do Pregão Eletrônico 12/2020, 
conforme previsto no item 22 do Termo de Referência, que, ainda que não tenha sido determinante para o resultado do certame, não restou evidenciada como 
critério adequado de seleção da proposta que poderia atender, do melhor modo possível, aos interesses públicos, considerando o previsto no art. 170 da 
Constituição Federal e no item 7.1.1 do Anexo VIIA da IN/MPDG 5/2017; 

2.2                       Entende que “outra ilegalidade está presente na imposição de um limite (teto) no pagamento da aquisição de produtos, através de uma 
PESQUISA de preços por uma Agência não Reguladora de preços para o setor”, neste caso a Agência Nacional do Petróleo – ANP, responsável, dentre outras 
atribuições, pela divulgação do preço médio dos combustíveis em cada região do país. 

2.2.1                    Para o Representante “nem a Contratada e a própria ANP têm força legal ou contratual para obrigar os estabelecimentos a comercializarem 
seus produtos dentro de um valor meramente informativo para que a população tenha conhecimento”, e para tanto, trouxe em sua inicial a Nota Técnica 
SDR/ANP n.º 068/2018[3], na qual a ANP esclarece que por força de Lei vigora no país o regime de liberdade de preços em todos os segmentos do de 
combustíveis e derivados de petróleo, não havendo, assim, o tabelamento de preços ao consumidor, sendo que a mesma lei não conferiu àquela Agência a 
atribuição de regular preços. E conclui: 

                                      Reproduzindo a informação, desde 2002 a ANP não regula preços de combustíveis, sendo que ela DECLARA que vigora no país o 
“regime da liberdade de preços”. 

                                      Não significa dizer que a Administração Pública Contratante possa abastecer em qualquer posto e depois requerer a diferença 
de preços da Contratada, empresa privada que atua como simples gerenciadora do sistema. 

                                      Portanto, se a ANP, que não regula preços e não coloca limites de gastos para os órgãos públicos, faz uma mera pesquisa de 
preços, compete ao gestor da CONTRATANTE realizar os abastecimentos nos postos que praticam preços dentro do limite que determinar 
internamente, seja o preço mínimo, médio ou máximo. 

                                      Porém, esta determinação tem que ser interna da Contratante e não empurrar “goela abaixo” como sendo responsabilidade da 
Contratada. 

2.3                       O Representante indigna-se pela, segundo seu entendimento, tentativa da administração em “limitar e interferir na relação comercial de direito 
privado estabelecida entre a empresa Gestora e seus estabelecimentos credenciados que irão compor a sua rede”, e aponta que “embora a preocupação com a 
possível interrupção dos serviços contratos seja legítima, cabe a Administração aplicar penalidade caso isso ocorra, e não violar a Constituição Federal porque 
“acha” que haverá cobrança abusiva, etc”. 
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2.4                       O representante aponta ainda ser ilegal a exigência da funcionalidade de bloqueio de rede, por entender que compete a Contratada o bloqueio 
de estabelecimento credenciado “uma vez que o contrato estabelecido entre a rede credenciada e a Gerenciadora é regido por um contrato privado, alheio à 
licitação pública”. 

2.5                       Ao final, requer: 

Diante do exposto, e considerando o certame ocorrerá dia 28/01/2022, às 10:00 horas, requer se digne Vossa Exa. que: 

1.                                  Receba a matéria desta representação com suspensão liminar do procedimento licitatório EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
002/PMT/2021, bem como determine a notificação da Autoridade Administrativa para prestar as informações legais no prazo legal; 

2.                                  Seja JULGADA PROCEDENTE A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, determinando que a Representada promova as seguintes alterações 
no edital: 

i.                                   Excluir o item 1.3 do Termo de Referência que exige representante (técnico) com escritório no Estado de Rondônia, tendo em 
vista a farta jurisprudência do TCU e que os serviços serão prestados em ambiente web (internet); 

ii.                                  Excluir do Edital e seus Anexos, qualquer previsão que limita o faturamento pelo preço MÉDIO da tabela da ANP, alternativamente 
retificar para consta o valor MÁXIMA da ANP; 

iii.                                 Excluir a limitação de taxa de credenciamento, constante no item b), do Termo de Referência, pois interfere na relação comercial entre 
particulares e na livre concorrência; 

iv.                                 Excluir o item 5.5.1 (bloqueio de rede), do Termo de Referência, por interferir diretamente na relação privada estabelecida entre a 
Contratada e sua rede credenciada, extrapolando ilegalmente o campo de atuação da Administração. 

v.                                  Republicar os termos do edital reabrindo-se os prazos legais, conforme determina a lei. 

                                      Destarte, requer a imediata suspensão do EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/PMT/2021, e como direta obediência ao 
princípio da legalidade a retificação do edital convocatório com as adequações. 

3.                         Os documentos foram processados como Procedimento Apuratório Preliminar – PAP e, em seguida, submetidos à Assessoria Técnica da 
SGCE para análise dos critérios de seletividade, com fundamento na Resolução nº 291/2019/TCE-RO, que Institui o Procedimento de Seletividade, altera 
dispositivos do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e revoga dispositivos da Resolução nº 210/2016/TCE-RO. 

3.1                       Assim, a Secretaria Geral de Controle Externo apurou os critérios objetivos de seletividade, nos termos do Relatório registrado sob o ID 
1153635. Com relação ao índice RROMa, que indica a relevância, o risco, a oportunidade e a materialidade da informação, a Assessoria Técnica verificou que 
atingiu 50,2 pontos, ou seja, acima do mínimo de 50 (cinquenta) pontos. No que diz respeito à segunda fase da seletividade, consistente na análise da matriz 
GUT, que aprecia a gravidade, urgência e tendência da informação, a SGCE reconheceu que alcançou 3 pontos, portanto, bem abaixo do mínimo exigido para a 
adoção de uma ação de controle (48 pontos). 

3.2                       O referido Relatório registrou que em consulta ao Licitanet, plataforma eletrônica por meio da qual o Pregão está sendo processado, verificou-
se que o Edital de Pregão Eletrônico fora suspenso, não havendo informação acerca da nova data de abertura das propostas. 

3.3                       Apontou que o Pregoeiro recebeu e analisou recurso de impugnação (ID1153364) vindo a conceder razão as impugnações da Empresa 
representante no tocante à exigência da disponibilização de escritório no Estado e a imposição de um limite para pagamento da aquisição de combustíveis. O 
pregoeiro concedeu razão parcial quanto a taxa a ser cobrada dos credenciados, que, após modificações no edital, não deverá ser fixa.  E quanto a 
funcionalidade de “bloqueio” “esclareceu que funcionalidade de “bloqueio” será utilizada unicamente para bloqueio de algum dos credenciados, quando for 
necessário, e será restrito ao âmbito da Administração e não a todos os clientes da contratada, não se interferindo, portanto, nas relações comerciais privadas da 
empresa em relação aos seus clientes”. 

3.4                       Ao final, a Unidade Técnica concluiu: 

4.                                            CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

51.                                          Ante o exposto, ausentes os requisitos de seletividade da informação constante neste Procedimento Apuratório Preliminar, os autos 
devem ser remetidos ao Relator para apreciar o pedido de tutela de urgência, e, em seguida, propõe-se o seu arquivamento, com adoção das seguintes 
medidas: 

a)                                  Considerar prejudicado o objeto do pedido da concessão da Tutela Antecipatória requerida; 

b)                                  Em seguida, sugere-se que seja enviada cópia da documentação que compõe os autos para imediata manifestação dos Srs. Gilliard dos 
Santos Gomes – CPF n. 752.740.002-15, Prefeito do Município de Theobroma e Rodrigo da Silva Santos – CPF n. 021.962.102-00, pregoeiro responsável pelo 
processamento do Pregão Eletrônico n. 002/PMT/2021, ressaltando-se o contido nos parágrafos 38 a 45 deste Relatório; 



12 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 2532  ano XII quinta-feira, 10 de fevereiro de 2022 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br 

 

 

c)                                  Dar ciência ao interessado e ao Ministério Público de Contas. 

 São os fatos necessários. 

DA SELETIVIDADE E DA ANÁLISE TÉCNICA 

4.                         O art. 4º da Portaria nº 466/2019 dispõe que “será selecionada para a análise GUT - Gravidade, Urgência e Tendência a informação que 
alcançar, no mínimo, 50 pontos do índice RROMA”. 

4.1.                      A avaliação empreendida nestes autos pela Unidade Técnica alcançou 51.2 pontos no índice RROMa, por isso as informações foram 
submetidas a matriz GUT, ocasião em que o mínimo de 48 pontos, previsto no §2º do art. 5º da Portaria nº 466/2019, não foi alcançado (9), o bastante para 
propor o não processamento do presente PAP e o arquivamento dos autos. 

5.                         Considerando que as informações aportadas nesta Corte não alcançaram índice suficiente para realização de ação de controle, à primeira 
vista, não haveria outro caminho senão o arquivamento dos autos, conforme proposto pela Unidade Técnica. 

5.1                       Contudo, ao realizar a análise de seletividade de tais informações a Unidade Técnica teceu algumas considerações referentes ao recurso 
apresentado ao Pregoeiro do Município de Theoborma, como a exigência de que o fornecedor deverá dispor de um escritório físico no Estado de Rondônia, 
adentrando, assim, no mérito dos autos, e apontou: 

39.                                No que concerne à letra “a” do parágrafo 31, relativa à exigência de que o fornecedor deverá dispor de um escritório físico no Estado de 
Rondônia, em caso análogo, apreciado recentemente por esta Corte, nos autos do processo n. 0701/216, por meio do Acórdão APL-TC 00169/21 , o 
plenário julgou improcedente a representação, entendendo que a exigência de disponibilização de preposto no local/região da prestação dos serviços 
contratados encontra amparo legal no disposto no art. 68 da Lei nº 8.666/1993. 

40.                                Assim, de fato não se pode exigir que o fornecedor disponibilize escritório físico na região, mas é possível exigir que o mesmo 
nomeie, formalmente, um preposto que responderá pela empresa junto à Prefeitura, em assuntos pertinentes ao contrato celebrado. 

41. De se destacar que o Relator do referido processo, no Voto que deu suporte ao Acórdão emitido, citou o seguinte posicionamento do corpo técnico no 
Relatório registrado sob o ID=1034312, que bem elucida a questão: 

(...) 19. Este corpo técnico entende pertinente destacar a diferença entre a exigência de preposto no local do serviço, que tem como base o art. 68 da Lei 
n.8.666/1993 e de instalação de escritório na cidade/região da prestação do serviço, que tem como base o art. 30, inciso II, e § 6º, da Lei 8.666/93. A 
primeira tratada exigência de que a empresa vencedora do certame designe formalmente uma pessoa (preposto) que a represente perante a 
administração pública contratante em assuntos referentes à contratação. Já a segunda, refere-se à exigência de que a empresa monte toda uma 
estrutura administrativa (pessoal, local, maquinário, etc.) na cidade/região onde irá ocorrer a prestação dos serviços. 

20. Diante do exposto, entende-se razoável exigir da empresa preposto na região da prestação do serviço, visto que, embora o sistema de gerenciamento seja 
oferecido pela internet de forma online, a presença física de um representante da empresa possibilitaria a resolução de problemas técnicos de forma mais 
assertiva e rápida, além de auxiliara administração em eventuais problemas com a rede credenciada. Sabe-se que nem sempre o atendimento pelo telefone ou 
pela internet acontece a contento para resolver os diversos problemas que ocorrem no dia-a-dia. Assim, essa decisão fica dentro da discricionariedade de cada 
gestor com base nas peculiaridades e experiências passadas de cada entidade pública. 

21. Por outro lado, caso houvesse a exigência no edital de instalação de escritório/filial do eventual vencedor do certame na cidade/região do contratante, este 
corpo técnico consideraria essa previsão como impertinente ou irrelevante e, assim, restritiva de competitividade, visto que o que se deve existir é uma rede 
credenciada ampla que atenda às necessidades da administração. (grifos nossos) 

5.2                       Quanto à utilização dos preços divulgados pela ANP como parâmetro para aferir a adequabilidade dos valores cobrados pelos fornecedores 
credenciados entendeu “não serem exorbitantes os cuidados originalmente adotados pelo município no item 9.4 do Termo de Referência do Edital”: 

42.                                No que tange ao item “b” do parágrafo 31, pertinente à utilização dos preços divulgados pela ANP como parâmetro para aferir a 
adequabilidade dos valores cobrados pelos fornecedores credenciados, é de se considerar que no Pregão Eletrônico n. 11/2021, processado por esta Corte 
de Contas, com objeto análogo ao da licitação ora processada pelo Município de Theobroma, os parâmetros de preços divulgados pela ANP são 
utilizados para averiguar a compatibilidade dos preços praticados pelo comércio local (ID=1153419). 

43.                                Embora não se trate de uma entidade que regule os preços, a ANP é órgão governamental que realiza pesquisas e registra, oficialmente, 
os preços de gás de cozinha e combustíveis para as diferentes regiões do Brasil (vide, exemplificativamente, o ID= 1153420, extraído do Portal da ANP). 

44.                                Assim sendo, entendemos, em princípio, não serem exorbitantes os cuidados originalmente adotados pelo município no item 9.4 do 
Termo de Referência do Edital. 

45.                                Nesse sentido, informa-se que questão semelhante foi, recentemente, analisada nos autos no processo n. 2569/21, no qual foi expedida a 
DM-00185/21-GCBA, que aquiesceu com idêntico entendimento técnico. 
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5.3                       Como se vê, a breve análise técnica, referente a exigência de escritório físico no Estado e a utilização dos preços divulgados pela ANP como 
parâmetro para aferir a adequabilidade dos valores cobrados pelos fornecedores, diverge, ainda que parcialmente, das razões da representante acolhidas 
integralmente pelo Pregoeiro do Município de Thobroma. 

5.3.1                    Assim, iniciada a análise do mérito da representação, embora não preenchendo integralmente os requisitos de seletividade, entendo que deve 
o presente PAP ser processado como representação para completa apuração dos supostas ilegalidades trazidas pela representante, visando a melhor condução 
do certame pela Administração e a máxima proteção possível do Erário. 

DO PEDIDO DE TUTELA 

6.                         A análise do pedido de tutela para suspensão do Edital de Pregão Eletrônico nº 002/PMT/2021 pugnado pela Representante restou prejudicado 
em razão da suspensão de ofício feita pela Administração Municipal de Theobroma. 

6.1                       A esta Relatoria o Pregoeiro do Município, por contato telefônico, informou que o certame seria republicado com data de abertura das propostas 
prevista para o dia 10.2.2022 e assim, considerando a necessidade de análise das supostas ilegalidades reportadas a esta Corte pela Prime Consultoria e 
Assessoria Empresarial Ltda., entendo razoável determinar a manutenção da suspenção do certame até a conclusão da Representação. 

7.                         Diante do exposto, considerando a existência de matéria afeta às atribuições desta Corte de Contas, divergindo, contudo, da proposta do Corpo 
Técnico, assim DECIDO 

I – Determinar,com fundamento no art. 82-A, inciso VII do Regimento Interno desta Corte e com o disposto no art. 9º, §2º c/c o § 1º, inciso I, do art. 10, ambos 
da Resolução nº 291/2019, que sejam os presentes autos processados como Representação; 

II – Determinar à Assistência de Gabinete que adote as providências necessárias à atualização, junto ao sistema Processo de Contas Eletrônico – PCe, das 
informações referentes ao processamento destes autos como Representação, inclusive com relação às partes; 

III – Determinar ao Prefeito Municipal de Theoborma, Gilliard dos Santos Gomes (CPF nº 752.740.002-15) e ao Pregoeiro, Rodrigo da Silva Santos (CPF nº 
021.962.102-00), ou a quem os substitua, que, ad cautelam, mantenham suspenso o Edital de Pregão Eletrônico nº 002/PMT/2021, até ulterior manifestação 
desta Corte de Contas, fixando-lhes, ainda, o prazo de 5 (cinco) dias para encaminhamento a esta Corte do edital republicado, cuja abertura estaria prevista para 
ocorrer em 10.2.2022; 

IV – Determinar ao Departamento do Pleno que adote providências para publicação da decisão e notificação, na forma eletrônica, dos responsáveis, acerca da 
determinação constante no item III, encaminhando em anexo cópia da decisão, e, fluído o prazo previsto no item anterior, ou tão logo protocolada documentação, 
encaminhe os autos à Secretaria Geral de Controle Externo, para emissão de Relatório Técnico Preliminar, podendo a Unidade Técnica realizar as diligências 
necessárias à instrução do feito. 

Publique-se. Certifique-se. Cumpra-se. 

Porto Velho, 9 de fevereiro de 2022. 

 (assinado eletronicamente) 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
Conselheiro Relator 

 
[1] ID 1152823. 
[2] Cópia do Edital de Licitação e anexos às fls. 61/126 dos autos (ID 1152824). 
[3] Disponível em https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/consultas-e-audiencias-publicas/consulta-e-audiencia-publica/2018/arquivos-consultas-e-audiencias-
publicas-2018/cp-20-2018/5-nota-tecnica.pdf, consultado em 3.2.2022. 

 
Atos da Presidência

Decisões 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO Nº: 03001/20 (PACED) 
INTERESSADO:Diego Souza Auler 
ASSUNTO:  
RELATOR: 

PACED -   multa do item III do Acórdão AC2-TC nº 00501/20, proferido no Processo (principal) nº 04156/17 
Conselheiro Presidente Paulo Curi Neto 

DM 0049/2022-GP 

MULTA. PAGAMENTO DA OBRIGAÇÃO. QUITAÇÃO. BAIXA DE RESPONSABILIDADE. ARQUIVAMENTO.   
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 1.                  O presente Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão – PACED visa apurar o cumprimento, por parte 
de Diego Souza Auler, do item III do Acórdão AC2-TC nº 00501/20, prolatado no Processo (principal) nº 04156/17, relativamente à cominação de multa. 

 2.                  O Departamento de Acompanhamento de Decisões – DEAD (Informação nº 0001/2022-DEAD, ID nº 1143580)anuncia que, em consulta ao 
SITAFE, constatou que o interessado quitou o parcelamento nº 20210100100086, relativo à CDA nº 20200200506216, consoante extrato acostado ao ID nº 
1143492. 

 3.                  Pois bem. No presente feito, há a demonstração do cumprimento da obrigação imposta por força da referida decisão colegiada, por parte do 
interessado. Portanto, a concessão de quitação é medida que se impõe. 

 4.                  Ante o exposto, concedo a quitação e determino a baixa de responsabilidade em favor de Diego Souza Auler, quanto à multa cominada no item 
III do Acórdão AC2-TC nº 00501/20, exarado no Processo nº 04156/17, nos termos do art. 34 do RITCERO e do art. 26 da LC nº 154/1996. 

 5.                  Remeta-se o processo à Secretaria de Processamento e Julgamento – SPJ para o cumprimento desta decisão, procedendo à baixa de 
responsabilidade. Em seguida, ao DEAD para que publique esta decisão no Diário Oficial Eletrônico do TCE-RO, bem como notifique o interessado e a PGETC, 
e arquive os autos, considerando a inexistência de cobranças pendentes de cumprimento, consoante Certidão de Situação dos Autos acostada sob o ID nº 
1143499. 

 Gabinete da Presidência, 08 de fevereiro de 2022. 

 (assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente 
Matrícula 450 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO Nº: 05653/17 (PACED) 
INTERESSADO:Petrônio Ferreira Soares 
ASSUNTO:  
RELATOR: 

PACED - multa do item IV do Acórdão nº 62/1999-Pleno, proferido no processo (principal) nº 00213/95 
Conselheiro Presidente Paulo Curi Neto 

DM 0050/2022-GP 

MULTA. COBRANÇA JUDICIAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. BAIXA DE RESPONSABILIDADE. ARQUIVAMENTO. 

A extinção da ação judicial deflagrada para cobrar multa decorrente de condenação deste Tribunal de Contas, por força de reconhecimento da prescrição 
intercorrente, impõe a consequente baixa de responsabilidade em nome do responsável. 

 1. O presente Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão – PACED visa apurar o cumprimento, por parte de Petrônio 
Ferreira Soares, do item IV do Acórdão nº 62/1999-Pleno, prolatado no Processo nº 00213/95, relativamente à cominação de multa. 

2. O Departamento de Acompanhamento de Decisões – DEAD, por meio da Informação nº 0678/2021-DEAD (ID nº 1139187), comunicou o que segue: 

[...] Informamos que aportou neste Departamento o Ofício n. 01513/2021/PGE/PGETC, acostado sob o ID 1136271, por meio do qual a Procuradoria-Geral do 
Estado de Rondônia junto ao Tribunal de Contas informa que a Execução n. 0063450-81.2007.8.22.0001 encontra-se extinta, conforme sentença que declarou a 
prescrição intercorrente, juntada sob o ID1136272, referente à multa cominada no item IV do Acórdão n. 62/1999-Pleno, nos autos 00213/95/TCE-RO, e inscrita 
em dívida ativa sob o n. 20070200003144, em desfavor do Senhor Petrônio Ferreira Soares. 

 Considerando essas informações e em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, verificamos que a citada execução se 
encontra arquivada definitivamente desde 16.11.2021, com certidão de trânsito em julgado de 4.11.2021, conforme extrato judicial juntado ao ID 1138370. [...] 

3. Pois bem. Em razão da decisão judicial anunciada, que extinguiu a ação judicial de cobrança deflagrada para o cumprimento do item IV (multa) do Acórdão nº 
62/1999-Pleno (Execução Fiscal nº 0063450-81.2007.8.22.0001), tendo em vista o reconhecimento da prescrição intercorrente, viável à concessão da baixa de 
responsabilidade em favor do interessado. 

4. Ademais, considerando que já transcorreu o prazo de 5 (anos) previsto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32, não tendo sido adotadas outras medidas de 
cobrança para perseguir a multa cominada ao aludido jurisdicionado (item IV), operou-se, no presente caso, a prescrição da pretensão executória, o que 
impossibilita este TCE de continuar a exigir o cumprimento dessa imputação e, por conseguinte, impõe conceder a baixa de responsabilidade do interessado. 
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5. Ante o exposto, por força da decisão judicial proferida na Execução Fiscal nº 0063450-81.2007.8.22.0001 que, após ter sido juntada a certidão de trânsito em 
julgado em 04.11.2021, se encontra arquivada definitivamente desde 16.11.2021[1], determino a baixa de responsabilidade, em favor de Petrônio Ferreira 
Soares, quanto à multa aplicada no item IV do Acórdão nº 62/1999-Pleno, exarado no Processo originário nº 00213/95. 

6. Remeta-se o processo à Secretaria de Processamento e Julgamento – SPJ para o cumprimento desta decisão, procedendo à baixa de responsabilidade. Em 
seguida, ao DEAD para que publique esta decisão no Diário Oficial Eletrônico do TCE-RO, bem como notifique o interessado e a PGETC, e arquive os autos, 
considerando a inexistência de cobranças pendentes de cumprimento, consoante Certidão de Situação dos Autos acostada sob o ID nº 1138375. 

 Gabinete da Presidência, 08 de fevereiro de 2022. 

 (assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente 
Matrícula 450  

 
[1] Conforme ID nº 1138370, ratificado mediante consulta processual ao sítio eletrônico do TJRO, realizada por esta Presidência em 08/02/2022. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO Nº: 05653/17 (PACED) 
INTERESSADO:Petrônio Ferreira Soares 
ASSUNTO:  
RELATOR: 

PACED - multa do item IV do Acórdão nº 62/1999-Pleno, proferido no processo (principal) nº 00213/95 
Conselheiro Presidente Paulo Curi Neto 

DM 0050/2022-GP 

MULTA. COBRANÇA JUDICIAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. BAIXA DE RESPONSABILIDADE. ARQUIVAMENTO. 

A extinção da ação judicial deflagrada para cobrar multa decorrente de condenação deste Tribunal de Contas, por força de reconhecimento da prescrição 
intercorrente, impõe a consequente baixa de responsabilidade em nome do responsável. 

 1. O presente Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão – PACED visa apurar o cumprimento, por parte de Petrônio 
Ferreira Soares, do item IV do Acórdão nº 62/1999-Pleno, prolatado no Processo nº 00213/95, relativamente à cominação de multa. 

2. O Departamento de Acompanhamento de Decisões – DEAD, por meio da Informação nº 0678/2021-DEAD (ID nº 1139187), comunicou o que segue: 

[...] Informamos que aportou neste Departamento o Ofício n. 01513/2021/PGE/PGETC, acostado sob o ID 1136271, por meio do qual a Procuradoria-Geral do 
Estado de Rondônia junto ao Tribunal de Contas informa que a Execução n. 0063450-81.2007.8.22.0001 encontra-se extinta, conforme sentença que declarou a 
prescrição intercorrente, juntada sob o ID1136272, referente à multa cominada no item IV do Acórdão n. 62/1999-Pleno, nos autos 00213/95/TCE-RO, e inscrita 
em dívida ativa sob o n. 20070200003144, em desfavor do Senhor Petrônio Ferreira Soares. 

 Considerando essas informações e em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, verificamos que a citada execução se 
encontra arquivada definitivamente desde 16.11.2021, com certidão de trânsito em julgado de 4.11.2021, conforme extrato judicial juntado ao ID 1138370. [...] 

3. Pois bem. Em razão da decisão judicial anunciada, que extinguiu a ação judicial de cobrança deflagrada para o cumprimento do item IV (multa) do Acórdão nº 
62/1999-Pleno (Execução Fiscal nº 0063450-81.2007.8.22.0001), tendo em vista o reconhecimento da prescrição intercorrente, viável à concessão da baixa de 
responsabilidade em favor do interessado. 

4. Ademais, considerando que já transcorreu o prazo de 5 (anos) previsto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32, não tendo sido adotadas outras medidas de 
cobrança para perseguir a multa cominada ao aludido jurisdicionado (item IV), operou-se, no presente caso, a prescrição da pretensão executória, o que 
impossibilita este TCE de continuar a exigir o cumprimento dessa imputação e, por conseguinte, impõe conceder a baixa de responsabilidade do interessado. 

5. Ante o exposto, por força da decisão judicial proferida na Execução Fiscal nº 0063450-81.2007.8.22.0001 que, após ter sido juntada a certidão de trânsito em 
julgado em 04.11.2021, se encontra arquivada definitivamente desde 16.11.2021[1], determino a baixa de responsabilidade, em favor de Petrônio Ferreira 
Soares, quanto à multa aplicada no item IV do Acórdão nº 62/1999-Pleno, exarado no Processo originário nº 00213/95. 

6. Remeta-se o processo à Secretaria de Processamento e Julgamento – SPJ para o cumprimento desta decisão, procedendo à baixa de responsabilidade. Em 
seguida, ao DEAD para que publique esta decisão no Diário Oficial Eletrônico do TCE-RO, bem como notifique o interessado e a PGETC, e arquive os autos, 
considerando a inexistência de cobranças pendentes de cumprimento, consoante Certidão de Situação dos Autos acostada sob o ID nº 1138375. 

 Gabinete da Presidência, 08 de fevereiro de 2022. 
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 (assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente 
Matrícula 450  

 
[1] Conforme ID nº 1138370, ratificado mediante consulta processual ao sítio eletrônico do TJRO, realizada por esta Presidência em 08/02/2022. 

 
Portarias 

PORTARIA 

Portaria n. 79, de 7 de fevereiro de 2022. 

Convalida convocação de Conselheiro substituto. 

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o artigo 187, inciso XXVII 
do Regimento Interno, e 

Considerando o Processo SEI n. 000096/2022, 

Resolve: 

Art. 1º Convalidar a convocação do Conselheiro Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, cadastro n. 467, para, nos dias 10 e 11.1.2022, e no 
período de 14 a 20.1.2022, substituir o Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA, cadastro n. 299, em virtude de gozo de férias regulamentares do titular. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(Assinado Eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente 

 

PORTARIA 

Portaria n. 80, de 07 de fevereiro de 2022. 

Convalida Convocação de Conselheiro Substituto. 

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o artigo 187, inciso XXVII 
do Regimento Interno, e 

Considerando o Processo SEI n. 000096/2022, 

Resolve: 

Art. 1º Convalidar a convocação do Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, cadastro n. 478, para, no período de 10 a 29.1.2022, substituir o 
Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, cadastro n. 109, em virtude de gozo de férias regulamentares do titular. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(Assinado Eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente 

 

PORTARIA 

Portaria n. 81, de 07 de fevereiro de 2022. 
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Convalida Convocação de Conselheiro Substituto. 

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o artigo 187, inciso XXVII 
do Regimento Interno, e 

Considerando o Processo SEI n. 000096/2022; 

Resolve: 

Art. 1º Convalidar a convocação do Conselheiro Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, cadastro n. 467, para, no período de 10 a 29.1.2022, 
substituir o Conselheiro BENEDITO ANTONIO ALVES, cadastro n. 479, em virtude de gozo de férias regulamentares do titular. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(Assinado Eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente 

 

PORTARIA 

Portaria n. 82, de 07 de fevereiro de 2022. 

Convalida Convocação de Conselheiro Substituto. 

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o artigo 187 do inciso 
XXVIII do Regimento Interno, e 

Considerando o Processo SEI n. 000096/2022; 

Resolve: 

Art. 1º Convalidar a convocação do Conselheiro Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, cadastro n. 467, para, no período de 10 a 16.1.2022, 
substituir o Conselheiro JOSE EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, cadastro n. 11, em virtude de gozo de férias regulamentares do titular. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(Assinado Eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente 

 

PORTARIA 

Portaria n. 84, de 07 de fevereiro de 2022. 

Revoga Portaria n. 459/2021. 

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o artigo 187, inciso XXVII 
do Regimento Interno, e 

Considerando o Processo SEI n. 000096/2022 e SEI n.005044/2020, 

Resolve: 

Art. 1º Revogar a Portaria n. 459, de 17.12.2021, publicada no DOeTCE-RO - n. 2499 ano XI, de 21.12.2021, a qual convocou o Conselheiro Substituto OMAR 
PIRES DIAS, cadastro n. 468, no período de 7.1 a 26.1.2022, para substituir o Conselheiro JOSE EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, cadastro n. 11. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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(Assinado Eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente 

 

PORTARIA 

Portaria n. 85, de 07 de fevereiro de 2022. 

Retifica a Portaria n. 13/2022. 

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o inciso I do artigo 3º da 
Lei Complementar n. 1.024, de 6 de junho de 2019, e 

Considerando o Processo SEI n. 007739/2021, 

Resolve: 

Art. 1º Retificar a Portaria n. 13, de 10.1.2022, publicada no DOeTCE-RO - n. 2512 ano XII de 12.1.2022, que trata de exoneração e nomeação do servidor 
FRANCISCO BARBOSA RODRIGUES, Auditor de Controle Externo, cadastro n. 62. 

ONDE SE LÊ: " Art. 3º (...) com efeitos a partir de 10.1.2022." 

LEIA-SE: " Art. 3º (...) com efeitos retroativos a 1º.1.2022." 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º.1.2022. 

(Assinado Eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente 

 

PORTARIA 

Portaria n. 86, de 07 de fevereiro de 2022. 

Retifica a Portaria n. 14/2022. 

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o inciso I do artigo 3º da 
Lei Complementar n. 1.024, de 6 de junho de 2019, 

Considerando o Processo SEI n. 007739/2021, 

Resolve: 

Art. 1º Retificar a Portaria n. 14, de 10.1.2022, publicada no DOeTCE-RO - n. 2512 ano XII de 12.1.2022, que trata de exoneração e nomeação do servidor 
RODOLFO FERNANDES KEZERLE, Auditor de Controle Externo, cadastro n. 487. 

ONDE SE LÊ: " Art. 3º (...) com efeitos a partir de 10.1.2022." 

LEIA-SE: " Art. 3º (...) com efeitos retroativos a 1º.1.2022." 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º.1.2022. 

(Assinado Eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente 
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PORTARIA 

Portaria n. 93, de 08 de fevereiro de 2022. 

Revoga Portaria n. 31/2022. 

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o artigo 187, inciso XXVII 
do Regimento Interno, e 

Considerando o Processo SEI n. 005479/2021 e SEI n. 000469/2022, 

Resolve: 

Art. 1º Revogar a Portaria n. 31, de 13.1.2021, publicada no DOeTCE-RO - n. 2514 ano XII, de 14.1.2022, a qual convocou o Conselheiro Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, cadastro n. 467, no período de 31.1 a 19.2.2022, para substituir o Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA, 
cadastro n. 299, em virtude de gozo de férias regulamentares do titular. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 31.1.2022. 

(Assinado Eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente 

 

PORTARIA 

Portaria n. 78, de 4 de fevereiro de 2022. 

Convocação de Conselheiro Substituto. 

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o artigo 187, inciso XXVII 
do Regimento Interno, 

Considerando o Processo SEI n. 000496/2022, 

Resolve: 

Art. 1º Convocar o Conselheiro Substituto OMAR PIRES DIAS, cadastro n. 468, para, no período de 7 a 11.2.2022, substituir o Conselheiro BENEDITO 
ANTONIO ALVES, cadastro n. 479, em virtude de viagem institucional do titular. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 7.2.2022. 

(Assinado Eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente 

 
Atos da Secretaria-Geral de Administração

Decisões 

DECISÃO 

PROCESSO: Sei n. 004470/2020 
INTERESSADO(A): Luciene Mesquita de Oliveira Caetano Ramos 
ASSUNTO: Adimplemento Substituição 

Decisão SGA nº 18/2022/SGA 



20 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 2532  ano XII quinta-feira, 10 de fevereiro de 2022 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br 

 

 

A servidora Luciene Mesquita de Oliveira Caetano Ramos, por meio do Requerimento Geral DEPEARQ (0352421), solicitou a retribuição pecuniária de 37 (trinta 
e sete) dias de substituição no cargo de Diretor do Departamento de Serviços Gerais e Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura, nível TC/CDS-5, 
conforme Portarias (0220882), (0220886), (0352454), (0352458) e (0359306). 

A Instrução Processual n. 003/2022-SEGESP (0373584) inferiu o seguinte: 

Para fins de análise do direito, relaciono o período em que a requerente atuou como substituta designada no mencionado cargo, conforme Portarias abaixo 
relacionadas: 

Período de 28.01 a 06.02.2019 - 10 (dez) dias: em razão do titular estar substituindo a Secretária-Geral de Administração, conforme Portaria n. 28/2019, 
publicada no DOeTCE-RO nº 1794 - XI, de 22.1.2019 (0220882). 

Período de 12 a 21.02.2020 - 10 (dez) dias: em razão do titular estar substituindo o Secretário de Infraestrutura e Logística, conforme Portaria n. 166/2020, 
publicada no DOeTCE-RO nº 2048 - X, de 10.2.2020 (0220886). 

Período de 30 a 31.12.2019 – 02(dois) dias: em razão de gozo de férias regulamentares do titular, conforme Portaria n. 9/2020, publicada no DOeTCE-RO nº 
2428 - X, de 10.01.2020 (0352454). 

Período de 09 a 18.12.2020 - 10 (dez) dias: no cargo em comissão de Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura, nível TC/CDS-5, em virtude do 
titular estar substituindo o Secretário de Infraestrutura e Logística,, conforme Portaria n. 466/2020, publicada no DOeTCE-RO nº 2257 - X, de 18.12.2020 
(0352458); 

Período de 08 a 12.11.2021 - 05 (cinco) dias: no cargo em comissão de Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura, nível TC/CDS-5, em virtude do 
gozo de folga compensatória do titular, conforme Portaria n. 413/2021, publicada no DOeTCE-RO nº 2476 - XI, de 18.11.2021 (0359306). 

A Divisão de Administração de Pessoal procedeu aos cálculos relativos ao período de substituição, considerando 37 (trinta e sete) dias, conforme Demonstrativo 
de Cálculos 13/2022/DIAP (0378388). 

Os autos não foram remetidos à apreciação da Procuradoria Geral do Estado junto a esta Corte de Contas, tendo em vista a não existência de dúvida jurídica a 
ser solucionada, conforme o art. 13 da Resolução n. 212/2016/TCE-RO. 

É o relatório. 

Decido 

A respeito do pagamento de substituição a Lei Complementar n. 68/92[1] prescreve que: 

Art. 54. Haverá substituição em caso de impedimentos legais de ocupantes de cargos em comissão. 

§ 1º A substituição é automática na forma prevista no Regimento Interno. 

§ 2º O substituto fará jus à gratificação pelo exercício do cargo ou função de direção ou chefia, nos casos de afastamento ou impedimento legal do titular, 
superiores a 30 (trinta) dias, paga na proporção dos dias de efetiva substituição. 

Lei Complementar n. 1.023/2019[2] autoriza a concessão da retribuição pecuniária por substituição em seu art. 14 e seguintes: 

Art. 14. O servidor em substituição ao titular de cargo ou função de direção ou chefia e assessoramento fará jus à retribuição pelo exercício do cargo ou função 
nos termos da resolução do Conselho Superior de Administração, que poderá prever tempo mínimo, forma de pagamento e demais regras. 

Por sua vez, a Resolução n. 306/2019/TCE-RO[3], alterada pela Resolução n. 316/2020 regulamenta a substituição como também o pagamento respectivo. O 
referido normativo dispõe, em seu capítulo VI, sobre as regras para concessão do referido benefício. 

Especificamente, em seu artigo 52, está previsto que a retribuição pecuniária por substituição seja realizada no mês seguinte ao término de sua ocorrência, 
independentemente da quantidade de dias de substituição. Isso está a dizer que, no âmbito deste Tribunal, não há a exigência de que se complete o trintídio (30 
dias) para que o servidor receba o pagamento referente a substituições que tenha realizado, conforme exigido pela LC n. 68/92. 

A única situação em que será exigido que o servidor complete o somatório dos 30 (trinta) dias para pagamento das substituições é em caso de períodos de 
substituição exercidas anteriormente à vigência da Resolução n. 306/2019. Contudo, a Resolução 306/2019, no Capítulo VI, secção III, criou a regra de transição 
para os casos saldo de substituição com período inferior ao trintídio exigido pela regra do art. 268-A do regimento interno. 

Nesse sentido, conforme consta na Instrução Processual da ASTEC (0373584), de acordo com as portarias supracitadas, a requerente perfaz um total de 37 
(trinta e sete) dias de substituição em cargos em comissão de Diretor de Departamento CDS-5. Contudo, observa-se que a substituição dos 12 (doze) dias no 
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ano de 2019, estavam regidas pelo art. 268-A, do Regimento Interno do Tribunal de Contas - Resolução n. 05/1996, que exigia período superior a 30 (trinta) dias 
para que o servidor pudesse auferir a vantagem financeira. 

Diante desse contexto, a requerente optou por uma das alternativas dispostas nos incisos I e II do art. 56 da Resolução 306/2019, ou seja, optar por utilizar o 
saldo de 10 (dez) dias da substituição efetivada no ano de 2019, cumulando com novas designações até completar a regra do trintídio. 

Desta feita, não resta dúvida quanto ao direito de recebimento pela requerente dos valores constantes no Demonstrativo de Cálculos elaborado pela DIAP 
Demonstrativo de Cálculos 13/2022/DIAP (0378388) - R$ 6.092,79 (seis mil, noventa e dois reais e setenta e nove centavos). 

Outrossim, a Controladoria de Análise e Acompanhamento da Despesa dos Controles Internos – CAAD, por meio do Parecer Técnico 14/2022/CAAD/TC 
(0378650) se manifestou favorável ao pagamento da despesa, nos seguintes termos: "[...] entendemos que, pelas informações e documentos trazidos aos autos, 
nada obsta que o presente seja realizado, devendo antes ser providenciada a emissão de todos os documentos contábeis/orçamentários legais, relativo ao 
empenhamento e a liquidação da despesa”. 

Desse modo, à vista da instrução e análises feitas nos autos, o pedido deve ser deferido, uma vez que se subsume às disposições legais que regulam o direito à 
sua percepção. 

No tocante à declaração de adequação financeira e compatibilidade com as leis orçamentárias (art. 16, II, da LC nº 101/00), estimativa do impacto orçamentário-
financeiro da despesa (art. 16, I, da LC nº 101/00), considerando as condições de pagamento estabelecidas, em atendimento aos ditames da LRF, declaro que a 
despesa está adequada à Lei Orçamentária Anual (Lei nº 5.246, de 10 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia – Edição 
Suplementar nº 6.1, de 11 de janeiro de 2022), assim como compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei n. 5.073, de 22 de julho de 2021, publicada no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia – Edição n. 148, de 23 de julho de 2021) e o Plano Plurianual 2020-2023 (Lei n. 4.647 de 18 de novembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia - Edição Suplementar nº 215.2, de 18 de novembro de 2019), uma vez que objeto de dotação específica e 
suficiente, no presente exercício, conforme demonstrativo da despesa - Fev/2022 (0382896). 

Por todo exposto, com fundamento no artigo 1º, inciso III, alínea “m”, item 4 da Portaria n. 83, de 25.1.2016, alterada pela Portaria n. 61, de 4.2.2019, defiro o 
pedido apresentado pela servidora Luciene Mesquita de Oliveira Caetano Ramos, por meio do Requerimento Geral DEPEARQ (0352421), solicitou a retribuição 
pecuniária de 37 (trinta e sete) dias de substituição nos cargos em comissão de Diretor do Departamento de Serviços Gerais e Diretor do Departamento de 
Engenharia e Arquitetura, nível TC/CDS- 5, conforme Portarias (0220882), (0220886), (0352454), (0352458) e (0359306), totalizando o valor de R$6.092,79 (seis 
mil, noventa e dois reais e setenta e nove centavos). 

Por consequência, determino à: 

Assessoria desta SGA para que adote as providências pertinentes quanto à publicação da presente decisão, bem como ciência à interessada; 

Secretaria de Gestão de Pessoas - SEGESP, para a adoção das medidas pertinentes ao referido pagamento, observando-se, previamente, a disponibilidade 
financeira e a existência de índice para a despesa com pessoal, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, assim como, a agenda de pagamentos adotada 
nessa unidade. 

Após, ultimadas as medidas necessárias e procedidas as certificações de praxe, concluam-se os autos. 

Cleice de Pontes Bernardo 
Secretária Geral de Administração 
 
[1] Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais e dá outras 
providências. 
[2] Dispõe sobre o Plano de Carreiras, Cargos e Remunerações, o Quadro de Pessoal dos servidores do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e dá outras 
providências. 
[3] Regulamenta as retribuições pecuniárias no âmbito do Tribunal de Contas e dá outras providências. 
 
Documento assinado eletronicamente por CLEICE DE PONTES BERNARDO, Secretária Geral, em 09/02/2022, às 16:28, conforme horário oficial de Rondônia, 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e do art. 4º da Resolução TCERO nº 165, de 1 de dezembro de 2014. 

 
Portarias 

PORTARIA 

Portaria n. 7, de 10 de Fevereiro de 2022 

A SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, considerando a vigência da Resolução n. 151/2013/TCE-RO que instituiu o "Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos” no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, lhe atribuindo competências, 

RESOLVE: 
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Art. 1º Designar o(a) servidor(a) JULIANA OLIVEIRA DOS SANTOS, cadastro n. 990754, indicado(a) para exercer a função de Coordenador(a) Fiscal do Termo 
de Adesão n. 1/2021/TCE-RO, cujo objeto é Credenciamento de serviços especializados em Psicologia e Psiquiatria para atender membros e servidores do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia em situação de emergência e urgência psiquiátrica, mediante consultas e sessões em consultório, compreendendo a 
realização de exames, emissão de laudos, testes, entrevistas, bem como outros instrumentos, respeitando a especificação de cada caso analisado e a 
necessidade do contratante, sendo pagos somente quando efetivamente prestados. 

Art. 2º O(a) Coordenador(a) Fiscal será substituído(a) pelo(a) servidor(a) DENISE COSTA DE CASTRO, cadastro n. 512, que atuará na condição de Suplente 
em caso de impedimentos e afastamentos legais previstos nos Itens 8 e 9 da Resolução n. 151/2013/TCE-RO. 

Art. 3º O(a) Coordenador(a) e o(a) Suplente, quando em exercício, registrarão todas as ocorrências relacionadas a execução e vigência do ajuste, juntando ao 
respectivo processo. 

Art. 4º As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos coordenadores, deverão ser solicitadas, em tempo hábil, à Divisão de Gestão de 
Convênios, Contratos e Registros de Preços, para adoção das medidas pertinentes que serão submetidas à superior deliberação. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Os efeitos desta portaria cessarão a partir do encerramento do Termo de Adesão n. 1/2021/TCE-RO, bem como de todas as providências pertinentes ao 
Processo Administrativo n. 002363/2021/SEI para encerramento e consequente arquivamento. 

RENATA PEREIRA MACIEL DE QUEIROZ 
Secretária de Licitações e Contratos 

 
Concessão de Diárias 

DIÁRIAS 

CONCESSÕES DE DIÁRIAS 

Processo:635/2022 
Concessão: 3/2022 
Nome: HELTON ROGERIO PINHEIRO BENTES 
Cargo/Função: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO/AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO 
Atividade a ser desenvolvida:ealizar procedimentos de inspeção especial no Contrato n. 004/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari 
e a empresa L. R. A. Bispo Eireli, cujo objeto é a prestação de serviços de manutenção e instalação elétrica e fornecimento de materiais. 
Origem: Porto Velho/RO. 
Destino: Candeias/RO. 
Período de afastamento: 28/01/2022 - 28/01/2022 
Quantidade das diárias: 0,5 
Meio de transporte: Terrestre 

Processo:635/2022 
Concessão: 3/2022 
Nome: WESLER ANDRES PEREIRA NEVES 
Cargo/Função: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO/CDS 5 - COORDENADOR 
Atividade a ser desenvolvida:Realizar procedimentos de inspeção especial no Contrato n. 004/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Candeias do 
Jamari e a empresa L. R. A. Bispo Eireli, cujo objeto é a prestação de serviços de manutenção e instalação elétrica e fornecimento de materiais. 
Origem: Porto velho/RO. 
Destino: Candeias/RO. 
Período de afastamento: 28/01/2022 - 28/01/2022 
Quantidade das diárias: 0,5 
Meio de transporte: Terrestre 

 

DIÁRIAS 

CONCESSÕES DE DIÁRIAS 

Processo:635/2022 
Concessão: 2/2022 
Nome: HELTON ROGERIO PINHEIRO BENTES 
Cargo/Função: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO/AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO 
Atividade a ser desenvolvida:Realizar procedimentos de inspeção especial no Contrato n. 004/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Candeias do 
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Jamari e a empresa L. R. A. Bispo Eireli, cujo objeto é a prestação de serviços de manutenção e instalação elétrica e fornecimento de materiais. 
Origem: Porto Velho/RO. 
Destino: Candeias/RO. 
Período de afastamento: 31/01/2022 - 31/01/2022 
Quantidade das diárias: 0,5 
Meio de transporte: Terrestre 

Processo:635/2022 
Concessão: 2/2022 
Nome: WESLER ANDRES PEREIRA NEVES 
Cargo/Função: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO/CDS 5 - COORDENADOR 
Atividade a ser desenvolvida:Realizar procedimentos de inspeção especial no Contrato n. 004/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Candeias do 
Jamari e a empresa L. R. A. Bispo Eireli, cujo objeto é a prestação de serviços de manutenção e instalação elétrica e fornecimento de materiais. 
Origem: Porto Velho/RO. 
Destino: Candeias/RO. 
Período de afastamento: 31/01/2022 - 31/01/2022 
Quantidade das diárias: 0,5 
Meio de transporte: Terrestre 

Processo:635/2022 
Concessão: 2/2022 
Nome: AGAÍLTON CAMPOS DA SILVA 
Cargo/Função: POLICIAL MILITAR/POLICIAL MILITAR 
Atividade a ser desenvolvida:ealizar procedimentos de inspeção especial no Contrato n. 004/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari 
e a empresa L. R. A. Bispo Eireli, cujo objeto é a prestação de serviços de manutenção e instalação elétrica e fornecimento de materiais. 
Origem: Porto Velho/RO. 
Destino: Caneias/RO. 
Período de afastamento: 31/01/2022 - 31/01/2022 
Quantidade das diárias: 0,5 
Meio de transporte: Terrestre 

 

DIÁRIAS 

CONCESSÕES DE DIÁRIAS 

Processo:7313/2021 
Concessão: 1/2022 
Nome: LILIANE MARTINS DE MELO 
Cargo/Função: TECNICO LEGISLATIVO/TECNICO LEGISLATIVO 
Atividade a ser desenvolvida:Complementação de diárias - Projeto de Formação Continuada dos Profissionais de Educação das redes que integram o Programa 
de Consultoria - Encontro presencial destinado aos Diretores, Formadores, Supervisores e Professores da Rede de Ensino. 
Origem: Porto Velho-RO 
Destino: Ariquemes-RO. 
Período de afastamento: 26/11/2021 - 26/11/2021 
Quantidade das diárias: 0,5 
Meio de transporte: Terrestre 

Processo:7313/2021 
Concessão: 1/2022 
Nome: VINICIUS SCHAFASCHEK DE MORAES 
Cargo/Função: CDS 5 - ASSESSOR TECNICO/CDS 5 - ASSESSOR TECNICO 
Atividade a ser desenvolvida:Complementação de diárias - Projeto de Formação Continuada dos Profissionais de Educação das redes que integram o Programa 
de Consultoria - Encontro presencial destinado aos Diretores, Formadores, Supervisores e Professores da Rede de Ensino. 
Origem: Porto Velho-RO 
Destino: Ariquemes-RO 
Período de afastamento: 26/11/2021 - 26/11/2021 
Quantidade das diárias: 0,5 
Meio de transporte: Terrestre 

Processo:7313/2021 
Concessão: 1/2022 
Nome: MARIVALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 
Cargo/Função: AGENTE OPERACIONAL/AGENTE OPERACIONAL 
Atividade a ser desenvolvida:Complementação de diárias - Projeto de Formação Continuada dos Profissionais de Educação das redes que integram o Programa 
de Consultoria - Encontro presencial destinado aos Diretores, Formadores, Supervisores e Professores da Rede de Ensino. 
Origem: Porto Velho-RO. 
Destino: Ariquemes-RO. 
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Período de afastamento: 26/11/2021 - 26/11/2021 
Quantidade das diárias: 0,5 
Meio de transporte: Terrestre 

 

DIÁRIAS 

CONCESSÕES DE DIÁRIAS 

Processo:814/2022 
Concessão: 7/2022 
Nome: BENEDITO ANTONIO ALVES 
Cargo/Função: CONSELHEIRO/CONSELHEIRO VICE PRESIDENTE 
Atividade a ser desenvolvida:Realização de visitas aos parques tecnológicos das parceiras institucionais GOVERNANÇABRASIL S.A. TECNOLOGIA E GESTÃO 
EM SERVIÇO e DÍGITRO TECNOLOGIA S.A., e participação em reuniões. 
Origem: Brasilia-DF 
Destino: Florianópolis e Blumenau - SC 

 
Período de afastamento: 09/02/2022 - 13/02/2022 
Quantidade das diárias: 5,0 
Meio de transporte: Aéreo 

 

DIÁRIAS 

CONCESSÕES DE DIÁRIAS 

Processo:814/2022 
Concessão: 6/2022 
Nome: BENEDITO ANTONIO ALVES 
Cargo/Função: CONSELHEIRO/CONSELHEIRO VICE PRESIDENTE 
Atividade a ser desenvolvida:Participação de reuniões agendadas para os dias 7 e 8 de fevereiro de 2022, junto ao Exército Brasileiro e Departamento Nacional 
de Infraestrutura de Transportes (DNIT), com participação do Ministério da Agricultura e Secretaria Estadual de Meio Ambiente do Estado de Rondônia (SEDAM), 
conforme consta (0379447). 
Origem: Porto Velho/RO. 
Destino: Brasilia/DF. 
Período de afastamento: 06/02/2022 - 08/02/2022 
Quantidade das diárias: 3,0 
Meio de transporte: Aéreo 

Processo:814/2022 
Concessão: 6/2022 
Nome: RODRIGO FERREIRA SOARES 
Cargo/Função: AUDITOR DO TESOURO MUNICIPAL/AUDITOR DO TESOURO MUNICIPAL 
Atividade a ser desenvolvida:Participação de reuniões agendadas para os dias 7 e 8 de fevereiro de 2022, junto ao Exército Brasileiro e Departamento Nacional 
de Infraestrutura de Transportes (DNIT), com participação do Ministério da Agricultura e Secretaria Estadual de Meio Ambiente do Estado de Rondônia (SEDAM), 
conforme consta (0379447). 
Origem: Porto velho/RO. 
Destino: Brasília/DF. 
Período de afastamento: 06/02/2022 - 09/02/2022 
Quantidade das diárias: 3,5 
Meio de transporte: Aéreo 

 
Corregedoria-Geral

Gabinete da Corregedoria 

ATOS 
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